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PODER EXECUTIVO DE ITAPEVI

Secretaria de Governo

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.683, DE 04 DE JANEIRO DE 2022
“DISPÕE SOBRE A NOVA NOMEAÇÃO 
DOS MEMBROS DO CONSELHO 
DELIBERATIVO DO FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE NOS TERMOS DA LEI 
Nº 567, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1984 
E LEI Nº 2.438, DE 22 DE FEVEREIRO 
DE 2017.”

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi/
SP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69 da Lei 
Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO a necessidade de nova nomeação 
dos Membros do Conselho Deliberativo do Fundo Social de 
Solidariedade, em atendimento as legislações vigentes, bem 
como nos termos previstos no Decreto Municipal 5.234/2017.

DECRETA

Art. 1º - Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas 
para compor o Conselho Deliberativo do Fundo Social de 
Solidariedade do Município de Itapevi nos termos da Legislação 
Municipal vigente:

I – Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo Social 
de Solidariedade:

a) Elaine Rodrigues Bueno de Freitas

II – Vice-Presidente do Conselho Deliberativo do Fundo 
Social de Solidariedade:

a) Maria Celeste Soares

III – Tesoureira do Conselho Deliberativo do Fundo Social 
de Solidariedade:

a) Maria de Fátima Paulino

IV – Secretário do Conselho Deliberativo do Fundo Social 
de Solidariedade:

a) Renato Passos da Cruz

V - Membros do Conselho Deliberativo do Fundo Social de 
Solidariedade:

a) – Akdenis Mohamad Kourani;

b) – Mauro Martins Júnior;

c) – Dário Batista Moreno Neto;

d) – Renata da Silva Simões;

e) – Flávia Seretti de Araújo Rezende;

f) – Cacia Maria da Silva Nunes Riello;

g) – Cristtiana Ferreira Amaral;

h) – Alessandra Ramalho Alves Toledo;

i) – Davi Elias Okuma.

Art. 2º - O Mandato do Conselho Deliberativo será de dois 
anos, contados da data da nomeação prevista no Decreto nº 
5.234/2017, renovável a convite, cumprindo-lhes exercer suas 
funções até a designação de seus substitutos.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 04 de janeiro de 2022.

IGOR SOARES EBERT

PREFEITO

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado 
no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 04 de janeiro de 2022.

WAGNER JOSÉ FERNANDES

SECRETÁRIO DE GOVERNO
.............................................................................................................................................

DECRETO Nº 5.685, DE 11 DE JANEIRO DE 2022
“DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO 
CEMEB VEREADOR DOUTOR PAULO 
IANACONI.”

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi/
SP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69 da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º. Fica extinto o CEMEB VEREADOR DOUTOR 
PAULO IANACONI, criado pelo Decreto nº 3.148/98, no 
Sistema da Secretaria Escolar Digital(SED).

Art. 2º.Em decorrência do disposto no artigo 1º deste 
Decreto, o acervo, a documentação escolar e os prontuários 
funcionais do CEMEB Vereador Doutor Paulo Ianaconi 
encontram-se arquivados no CEMEB Dona Floriza Nunes 
de Camargo, localizado a Rua Vereador Benedito Francisco 
Chaves, SN – Jardim Itapevi, Itapevi/SP, vinculado a Secretaria 
Municipal de Educação de Itapevi.

Art. 3º. Os alunos e serviços do CEMEB VEREADOR 
DOUTOR PAULO IANACONI, ficam transferidos para o 
CEMEB Carlos Drummond de Andrade, localizado a Travessa 
do Simão, nº 02 – Jardim Rainha – Itapevi/SP.

Parágrafo único. Eventuais casos omissos que venham 
a ser verificados durante a implementação das disposições 
deste decreto serão apreciados e decididos pela Secretaria 
Municipal de Educação de Itapevi.

Art. 4º. As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 11 de janeiro de 2022.

IGOR SOARES EBERT



DIÁRIO OFICIAL MUNICÍPIO DE ITAPEVI 4Ano 14 | Edição nº 995 | Itapevi, 18 de janeiro de 2022

PREFEITO

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado 
no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 11 de janeiro de 2022.

WAGNER JOSÉ FERNANDES

SECRETÁRIO DE GOVERNO
.............................................................................................................................................

Secretaria de Educação

Outros atos oficiais

TERMO DE COLABORAÇÃO
2° ADITAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAPEVI E A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE ITAPEVI – APAE.

Pelo presente termo de aditamento, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ITAPEVI, representado por sua Secretária 
de Educação, Sra. Eliana Maria da Cruz Silva e de outro, a 
instituição Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Itapevi - APAE, representada por Vinícius Morelli Silveira, 
resolvem aditar como de fato aditado têm, o Termo de 
Colaboração, mediante as Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica prorrogado por mais 12 meses o prazo a que alude 
a Cláusula sétima, do Termo de Colaboração, conforme 
Memorando SME/DI n° 713/2021, da Secretaria de Educação 
e demais documentos que o acompanham, e que ficam 
fazendo parte integrante deste Termo.

CLÁUSULA SEGUNDA

O valor do Termo de Colaboração para o período da 
prorrogação R$ 32.200,00 (trinta e dois mil e duzentos reais) 
mensais e R$ 386.400,00 (trezentos e oitenta e seis mil e 
quatrocentos reais) para os 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente termo, neste 
exercício, ocorrerão por conta da dotação orçamentária, 
consignado no Anexo I, do presente aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem em vigor as demais Cláusulas do Termo de 
Colaboração, não expressamente, alteradas pelo presente 
aditamento.

E por estarem de acordo com as Cláusulas acima, assinam 
o presente em 2 (duas) vias de igual teor, na presença de 2 
(duas) testemunhas, para que produza seus legais efeitos.

Prefeitura Municipal de Itapevi, 08 de dezembro de 2021.
.............................................................................................................................................

Secretaria Cultura e Juventude

Licitações e Contratos

Outros atos

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 18/2021 A 
Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, informa que, 

para o pagamento do cachê do artista sertanejo, além de 
eventuais despesas com este, bem como a possibilidade da 
permissão de uso direto ou indireto do espaço público para 
exploração da praça de alimentação em evento a ser realizado 
no mês de Fevereiro de 2022, recebeu única proposta da CTN 
– Centro De Tradições Nordestinas, pessoa jurídica, com o 
qual firmou o respectivo Acordo de Cooperação. 

Cooperador: CTN – Centro De Tradições Nordestinas. 
Objeto: Pagamento do cachê artístico para o artista sertanejo e 
demais despesas com este, bem como o uso direto ou indireto 
do espaço público para instalação e exploração da Praça de 
Alimentação no evento que ocorrerá no mês de Fevereiro 
de 2022. Valor: sem custo para a Prefeitura. Vigência: até o 
encerramento deste evento.
.............................................................................................................................................
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Secretaria de Planejamento Outros atos oficiais
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Secretaria de Fazenda e Patrimônio

Atos Oficiais Decretos

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 
 

DECRETO-SFP Nº 364, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
2.820, de 30 de novembro de 2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.239.950,00 (três 
milhões, duzentos e trinta e nove mil e novecentos e cinquenta  reais) para atender a programação 
constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 20 dias do mês de dezembro de 2021. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 20 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  



DIÁRIO OFICIAL MUNICÍPIO DE ITAPEVI 43Ano 14 | Edição nº 995 | Itapevi, 18 de janeiro de 2022

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 
 

 
ANEXO I 

 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
52 13.01.00 3.1.90.11.00 10 302 14 2002 1 3100000 1.855.000,00 
40 13.01.00 3.1.90.11.00 10 301 14 2002 1 3100000 1.375.000,00 
427 11.02.00 3.3.90.49.00 12 365 11 2002 1 2130000 8.100,00 
1851 11.02.00 3.3.90.08.00 12 365 11 2002 1 2120000 1.850,00 

        TOTAL 3.239.950,00 
 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

560 16.02.00 3.1.90.11.00 6 181 17 2090 1 1100000 290.600,00 
164 04.01.00 3.1.90.11.00 3 91 4 2002 1 1100000 245.600,00 
390 11.01.00 3.1.90.11.00 12 122 11 2002 1 1100000 237.900,00 
160 05.01.00 3.1.90.11.00 4 123 8 2002 1 1100000 224.100,00 
62 13.01.00 3.1.90.11.00 10 304 14 2002 1 3100000 202.200,00 

1435 13.01.00 3.1.90.16.00 10 301 14 2002 1 3100000 189.500,00 
59 13.01.00 3.1.90.16.00 10 302 14 2002 1 3100000 183.700,00 
258 12.01.00 3.1.90.11.00 27 813 13 2002 1 1100000 161.000,00 
546 18.01.00 3.1.90.11.00 13 392 12 2002 1 1100000 149.800,00 
973 15.01.00 3.1.90.11.00 18 541 9 2002 1 1100000 142.200,00 

4 02.01.00 3.1.90.11.00 4 122 1 2002 1 1100000 99.700,00 
54 13.01.00 3.1.90.13.00 10 302 14 2002 1 3100000 85.900,00 
480 11.02.00 3.3.90.32.00 12 365 11 2024 1 2130000 76.500,00 
605 16.03.00 3.1.90.11.00 6 182 17 2061 1 1100000 72.500,00 
575 16.01.00 3.1.90.11.00 6 122 17 2002 1 1100000 63.000,00 
590 16.04.00 3.1.90.11.00 6 122 17 2002 1 1100000 55.600,00 
2055 07.01.00 3.1.90.07.00 4 122 7 2002 1 1100000 51.300,00 
528 17.01.00 3.1.90.11.00 15 122 18 2002 1 1100000 48.600,00 
257 12.01.00 3.1.90.05.00 27 813 13 2002 1 1100000 46.000,00 
817 13.01.00 3.1.90.94.00 10 301 14 2049 1 3100000 46.000,00 
177 04.02.00 3.1.90.11.00 3 91 4 2002 1 1100000 39.300,00 
471 11.02.00 3.1.90.11.00 12 367 11 2002 1 2400000 33.200,00 
814 12.01.00 3.1.90.94.00 27 813 13 2002 1 1100000 33.100,00 
453 11.02.00 3.1.90.11.00 12 366 11 2002 1 2200000 29.000,00 
1432 13.01.00 3.1.90.13.00 10 301 14 2002 1 3100000 26.400,00 
561 16.02.00 3.1.90.16.00 6 181 17 2090 1 1100000 25.200,00 
161 05.01.00 3.1.90.13.00 4 123 8 2002 1 1100000 21.300,00 
331 07.01.00 3.1.90.13.00 4 122 7 2002 1 1100000 21.200,00 
226 05.01.00 3.1.90.91.00 28 846 8 3 1 1100000 19.500,00 
165 04.01.00 3.1.90.13.00 3 91 4 2002 1 1100000 16.600,00 
131 06.01.00 3.1.90.13.00 23 122 6 2002 1 1100000 16.500,00 
976 15.01.00 3.1.90.94.00 18 541 9 2002 1 1100000 15.500,00 
529 17.01.00 3.1.90.13.00 15 122 18 2002 1 1100000 15.200,00 
212 09.01.00 3.1.90.11.00 15 122 9 2002 1 1100000 14.500,00 
547 18.01.00 3.1.90.13.00 13 392 12 2002 1 1100000 14.400,00 

5 02.01.00 3.1.90.13.00 4 122 1 2002 1 1100000 14.300,00 
391 11.01.00 3.1.90.13.00 12 122 11 2002 1 1100000 14.200,00 
1042 14.01.00 3.1.90.13.00 8 244 15 2002 1 5100000 13.800,00 
974 15.01.00 3.1.90.13.00 18 541 9 2002 1 1100000 13.600,00 
1548 13.01.00 3.1.90.13.00 10 301 14 2049 1 3100000 13.400,00 
281 10.01.00 3.1.90.11.00 15 451 10 2002 1 1100000 13.400,00 
240 08.01.00 3.1.90.13.00 4 122 7 2002 1 1100000 12.200,00 
282 10.01.00 3.1.90.13.00 15 451 10 2002 1 1100000 12.000,00 
1433 13.01.00 3.1.90.13.00 10 304 14 2002 1 3100000 10.000,00 
1434 13.01.00 3.1.90.13.00 10 305 14 2002 1 3100000 10.000,00 
981 16.02.00 3.1.90.13.00 6 181 17 2090 1 1100000 10.000,00 
607 16.03.00 3.1.91.13.00 6 182 17 2061 1 1100000 9.900,00 
127 13.01.00 3.1.91.13.00 10 301 14 2049 1 3100000 9.900,00 
71 13.01.00 3.1.91.13.00 10 304 14 2002 1 3100000 9.400,00 
239 08.01.00 3.1.90.11.00 4 122 7 2002 1 1100000 9.300,00 
213 09.01.00 3.1.90.13.00 15 122 9 2002 1 1100000 9.000,00 
20 03.01.00 3.1.90.13.00 4 122 3 2002 1 1100000 7.900,00 
260 12.01.00 3.1.90.16.00 27 813 13 2002 1 1100000 5.800,00 
1549 13.01.00 3.1.90.16.00 10 301 14 2049 1 3100000 5.600,00 
392 11.01.00 3.1.90.16.00 12 122 11 2002 1 1100000 5.600,00 
19 03.01.00 3.1.90.11.00 4 122 3 2002 1 1100000 5.400,00 
393 11.01.00 3.1.91.13.00 12 122 11 2002 1 1100000 5.200,00 
1085 13.01.00 3.1.90.16.00 10 122 14 2043 1 3100000 5.000,00 
660 16.03.00 3.1.90.13.00 6 182 17 2061 1 1100000 2.450,00 

]        TOTAL 3.239.950,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 
 

DECRETO-SFP Nº 365, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei Municipal nº 
2.820, de 30 de novembro de 2020 as dotações apontadas no Anexo II do presente decreto, em virtude de e 
excesso de arrecadação verificados nas seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: EDUCACAO - FUNDEB - MAGISTERIO – Código 
de aplicação nº 2610000, Fonte de Recursos nº 02, no valor de R$ 3.254.000.000,00 (três milhões, duzentos e 
cinquenta e quatro mil reais), por excesso de arrecadação; 
 
 II – Receita denominada: EDUCACAO-FUNDEB-MAGISTERIO - PRE-
ESCOLA – Código de aplicação nº 2720000, Fonte de Recursos nº 02, no valor de R$ 1.775.000,00 (um milhão 
setecentos e setenta e cinco mil reais), por excesso de arrecadação; 
 
 III – Receita denominada: EDUCACAO - FUNDEB - OUTROS – Código de 
aplicação nº 2620000, Fonte de Recursos nº 02, no valor de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais), por 
excesso de arrecadação; 
 
 IV – Receita denominada: EDUCACAO-FUNDEB-MAGISTERIO - CRECHE 
– Código de aplicação nº 2710000, Fonte de Recursos nº 02, no valor de R$ 327.000,00 (trezentos e vinte e 
sete mil reais), por excesso de arrecadação; 
 
 V – Receita denominada: EDUCACAO-FUNDEB-OUTROS - PRE-ESCOLA  
– Código de aplicação nº 2740000, Fonte de Recursos nº 02, no valor de R$ 3.750,00 (três mil setecentos e 
cinquenta reais), por excesso de arrecadação; 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 20 dias do mês de dezembro de 2021. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 20 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
DESPESA ÓRGÃO ECONÔMICA FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO FONTE CÓD. APLICAÇÃO VALOR 

411 11.02.00 3.1.90.11.00 12 361 11 2002 2 2610000 2.635.000,00 
2031 11.02.00 3.1.90.04.00 12 361 11 2002 2 2610000 319.500,00 
413 11.02.00 3.1.90.16.00 12 361 11 2002 2 2610000 299.500,00 
419 11.02.00 3.1.90.16.00 12 361 11 2002 2 2620000 1.050,00 
445 11.02.00 3.1.90.11.00 12 365 11 2002 2 2710000 173.800,00 
2032 11.02.00 3.1.90.04.00 12 365 11 2002 2 2710000 153.200,00 
732 11.02.00 3.1.90.11.00 12 365 11 2002 2 2720000 1.262.200,00 
2033 11.02.00 3.1.90.04.00 12 365 11 2002 2 2720000 466.800,00 
1013 11.02.00 3.1.90.16.00 12 365 11 2002 2 2720000 46.000,00 
1015 11.02.00 3.1.90.16.00 12 365 11 2002 2 2740000 3.750,00 

        TOTAL 5.360.800,00 
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DECRETO-SFP Nº 366, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à Lei 
Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 6º, inc. I, da Lei Municipal nº 2.820, de 30 
de novembro de 2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.203.310,00 (um milhão, duzentos e três mil, 
trezentos e dez reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com o 
disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 20 dias do mês de dezembro de 2021. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi em 20 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 

 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
1844 08.01.00 3.3.90.08.00 4 122 7 2002 1 1100000         120,00  
1860 13.01.00 3.3.90.08.00 10 302 14 2002 1 3100000         130,00  
364 07.01.00 3.3.90.36.00 4 122 7 2002 1 1100000         8.370,00  
286 10.01.00 3.3.90.36.00 15 451 10 2002 1 1100000         460,00  
869 03.01.00 3.3.90.36.00 4 122 3 2002 1 1100000         990,00  
537 17.01.00 3.3.90.49.00 15 122 18 2002 1 1100000      1.200,00  
37 02.01.00 3.3.90.36.00 4 122 1 2002 1 1100000      1.230,00  
590 16.04.00 3.1.90.11.00 6 122 17 2002 1 1100000      1.570,00  
42 02.01.00 3.3.90.49.00 4 122 1 2002 1 1100000      2.000,00  

1031 15.01.00 3.3.90.36.00 18 541 9 2002 1 1100000      2.250,00  
979 15.01.00 3.3.90.49.00 18 541 9 2002 1 1100000      2.380,00  
688 06.01.00 3.3.90.49.00 23 122 6 2002 1 1100000      2.590,00  

1687 13.01.00 3.3.90.36.00 10 122 14 2002 1 3100000      2.590,00  
554 18.01.00 3.3.90.49.00 13 392 12 2002 1 1100000      2.660,00  
177 04.02.00 3.1.90.11.00 3 91 4 2002 1 1100000      2.890,00  
687 14.01.00 3.3.90.49.00 8 244 15 2002 1 5100000      3.120,00  
250 08.01.00 3.3.90.49.00 4 122 7 2002 1 1100000      3.280,00  
368 07.01.00 3.3.90.49.00 4 122 7 2002 1 1100000      3.280,00  
267 12.01.00 3.3.90.49.00 27 813 13 2002 1 1100000      3.390,00  
264 12.01.00 3.3.90.36.00 27 813 13 2002 1 1100000      4.010,00  
686 13.01.00 3.3.90.49.00 10 305 14 2002 1 3100000      4.400,00  
289 10.01.00 3.3.90.49.00 15 451 10 2002 1 1100000      5.700,00  
176 05.01.00 3.3.90.36.00 4 123 8 2002 1 1100000      6.550,00  
982 16.02.00 3.3.90.36.00 6 181 17 2090 1 1100000      7.070,00  
174 04.01.00 3.3.90.49.00 3 91 4 2002 1 1100000      7.710,00  
471 11.02.00 3.1.90.11.00 12 367 11 2002 1 2400000      8.420,00  
392 11.01.00 3.1.90.16.00 12 122 11 2002 1 1100000    10.770,00  
317 14.02.00 3.3.90.36.00 8 243 15 2002 1 5100000    10.810,00  
453 11.02.00 3.1.90.11.00 12 366 11 2002 1 2200000    12.080,00  
390 11.01.00 3.1.90.11.00 12 122 11 2002 1 1100000    12.520,00  
33 13.01.00 3.3.90.46.00 10 122 14 2002 1 3100000    18.900,00  
36 13.01.00 3.3.90.49.00 10 122 14 2002 1 3100000    20.730,00  
239 08.01.00 3.1.90.11.00 4 122 7 2002 1 1100000    21.120,00  
605 16.03.00 3.1.90.11.00 6 182 17 2061 1 1100000    21.300,00  
283 10.01.00 3.1.90.16.00 15 451 10 2002 1 1100000    22.440,00  
19 03.01.00 3.1.90.11.00 4 122 3 2002 1 1100000    25.790,00  
528 17.01.00 3.1.90.11.00 15 122 18 2002 1 1100000    29.230,00  
34 13.01.00 3.3.90.48.00 10 122 14 2002 1 3100000    40.500,00  
214 09.01.00 3.1.90.16.00 15 122 9 2002 1 1100000    45.490,00  
171 04.01.00 3.3.90.36.00 3 91 4 2002 1 1100000    51.630,00  
60 13.01.00 3.3.90.49.00 10 302 14 2002 1 3100000    68.960,00  
62 13.01.00 3.1.90.11.00 10 304 14 2002 1 3100000    84.210,00  
546 18.01.00 3.1.90.11.00 13 392 12 2002 1 1100000    85.370,00  
69 13.01.00 3.1.90.11.00 10 305 14 2002 1 3100000 86.370,00 
973 15.01.00 3.1.90.11.00 18 541 9 2002 1 1100000    88.030,00  
123 13.01.00 3.1.90.11.00 10 301 14 2049 1 3100000    88.600,00  
212 09.01.00 3.1.90.11.00 15 122 9 2002 1 1100000    90.590,00  
4 02.01.00 3.1.90.11.00 4 122 1 2002 1 1100000    94.000,00  

258 12.01.00 3.1.90.11.00 27 813 13 2002 1 1100000    85.510,00  
        TOTAL 1.203.310,00 

 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

1 02.01.00 4.4.90.52.00 4 122 1 1001 1 1100000              350,00  
17 13.01.00 3.3.90.39.00 10 122 14 2001 1 1100000              420,00  
38 02.01.00 3.3.90.39.00 4 122 1 2002 1 1100000              120,00  
46 13.01.00 3.3.90.36.00 10 301 14 2002 1 3100000           7.000,00  
48 13.01.00 3.3.90.39.00 10 301 14 2002 1 3100000           2.710,00  
55 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2002 1 3100000           2.430,00  
58 04.01.00 3.3.90.39.00 3 91 4 2001 1 1100000              580,00  
126 06.01.00 3.3.90.39.00 23 122 6 2001 1 1100000              590,00  
158 05.01.00 3.3.90.39.00 4 123 8 2001 1 1100000              180,00  
170 05.01.00 3.3.90.30.00 4 123 8 2002 1 1100000              480,00  
172 04.01.00 3.3.90.39.00 3 91 4 2002 1 1100000              250,00  
183 05.01.00 3.3.90.39.00 4 123 8 2002 1 1100000         21.220,00  
237 08.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7 2001 1 1100000              340,00  
246 08.01.00 3.3.90.35.00 4 122 7 2002 1 1100000              110,00  
247 08.01.00 3.3.90.36.00 4 122 7 2002 1 1100000              100,00  
256 12.01.00 3.3.90.39.00 27 813 13 2001 1 1100000           1.420,00  
265 12.01.00 3.3.90.39.00 27 813 13 2002 1 1100000           2.060,00  
270 12.01.00 3.3.90.39.00 27 813 13 2033 1 1100000              670,00  
279 10.01.00 3.3.90.39.00 15 122 10 2001 1 1100000              300,00  
287 10.01.00 3.3.90.39.00 15 451 10 2002 1 1100000         28.970,00  
298 14.01.00 3.3.90.39.00 8 244 15 2001 1 5100000           1.240,00  
308 14.01.00 3.3.90.39.00 8 244 15 2002 1 5100000              130,00  
318 07.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7 2001 1 1100000           2.030,00  
339 14.03.00 3.3.90.36.00 8 244 15 2002 1 5100000              430,00  
340 14.03.00 3.3.90.39.00 8 244 15 2002 1 5100000           4.540,00  
365 07.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7 2002 1 1100000              730,00  
407 11.02.00 3.3.90.39.00 12 361 11 2002 1 2200000         69.440,00  
439 11.02.00 3.3.90.39.00 12 365 11 2002 1 2120000         11.420,00  
460 11.02.00 3.3.90.39.00 12 366 11 2002 1 2200000           4.950,00  
469 11.02.00 3.3.90.39.00 12 363 11 2002 1 2300000           7.670,00  
475 11.02.00 3.3.90.39.00 12 367 11 2002 1 2400000              830,00  
479 11.02.00 3.3.90.32.00 12 367 11 2024 1 2400000         13.240,00  
480 11.02.00 3.3.90.32.00 12 365 11 2024 1 2130000           7.250,00  
482 11.02.00 3.3.90.32.00 12 366 11 2024 1 2200000              400,00  
483 11.02.00 3.3.90.32.00 12 361 11 2024 1 2200000              520,00  
493 11.03.00 3.3.90.39.00 12 367 11 2026 1 1100000         49.580,00  
535 17.01.00 3.3.90.39.00 15 122 18 2002 1 1100000              160,00  
545 18.01.00 3.3.90.39.00 13 392 12 2001 1 1100000              970,00  
556 18.01.00 3.3.90.39.00 13 392 12 2002 1 1100000              650,00  
573 16.01.00 3.3.90.39.00 6 122 17 2001 1 1100000           4.050,00  
596 16.04.00 3.3.90.39.00 6 122 17 2002 1 1100000              490,00  
608 16.03.00 3.3.90.39.00 6 182 17 2061 1 1100000              150,00  
689 09.01.00 3.3.90.39.00 15 122 9 2002 1 1100000              100,00  
837 13.01.00 3.3.90.39.00 10 122 14 2001 1 3100000           1.910,00  
927 11.01.00 3.3.90.39.00 12 122 11 2001 1 1100000              630,00  
967 05.01.00 4.4.90.91.00 28 846 8 3 1 1100000              940,00  
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1032 15.01.00 3.3.90.39.00 18 541 9 2002 1 1100000 247.300,00 
1036 15.01.00 3.3.90.39.00 18 541 9 2001 1 1100000              710,00  
1047 05.01.00 3.2.91.22.00 28 843 8 2 1 1100000              300,00  
1095 11.03.00 3.3.90.39.00 12 366 11 2026 1 1100000         22.130,00  
1106 07.01.00 4.4.90.52.00 4 122 7 2087 1 1100000              160,00  
1121 11.02.00 3.3.90.39.00 12 365 11 2093 1 2130000       357.160,00  
1141 10.01.00 4.4.90.51.00 15 451 10 1031 1 1100000              130,00  
1380 11.01.00 3.3.90.35.00 12 122 11 2002 1 1100000              110,00  
1382 05.01.00 4.6.90.71.00 28 843 8 2 1 1100000              950,00  
1397 11.02.00 3.3.90.39.00 12 365 11 2002 1 2130000         35.660,00  
1419 11.02.00 4.4.90.52.00 12 361 11 1001 1 2200000              460,00  
1420 11.02.00 4.4.90.52.00 12 365 11 1001 1 2120000           6.310,00  
1422 11.02.00 4.4.90.52.00 12 366 11 1001 1 2200000              150,00  
1423 11.02.00 4.4.90.52.00 12 367 11 1001 1 2400000              740,00  
1424 11.02.00 4.4.90.52.00 12 365 11 1001 1 2130000           1.680,00  
1430 11.03.00 3.3.90.30.00 12 366 11 2026 1 1100000              120,00  
1431 11.03.00 3.3.90.30.00 12 367 11 2026 1 1100000              820,00  
1469 11.02.00 3.3.90.32.00 12 365 11 2024 1 2120000              610,00  
1729 05.01.00 4.6.90.71.00 28 843 8 4 1 1100000              290,00  
1838 03.01.00 3.3.90.08.00 4 122 3 2002 1 1100000              170,00  
1851 11.02.00 3.3.90.08.00 12 365 11 2002 1 2120000           1.900,00  
1852 11.02.00 3.3.90.08.00 12 365 11 2002 1 2130000           1.180,00  
1866 16.02.00 3.3.90.08.00 6 181 17 2090 1 1100000              130,00  
1870 18.01.00 3.3.90.08.00 13 392 12 2002 1 1100000              490,00  
1891 06.01.00 3.3.90.35.00 23 122 6 2002 1 1100000              270,00  
1950 11.02.00 3.3.90.30.00 12 367 11 2024 1 2400000           2.200,00  
2045 15.01.00 3.3.90.40.00 18 541 9 2002 1 1100000              430,00  
2046 06.01.00 3.3.90.40.00 23 122 6 2002 1 1100000              280,00  
2048 16.01.00 3.3.90.40.00 6 122 17 2002 1 1100000              140,00  
2068 14.01.00 3.3.90.40.00 8 244 15 2002 1 5100000              160,00  
233 15.01.00 3.3.90.39.00 18 542 9 2019 1 1100000 264.000,00 

1140 05.01.00 3.2.90.22.00 28 843 8 4 1 1100000 1.420,00 
]        TOTAL 1.203.310,00 
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DECRETO-SFP Nº 367, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 6º, inc. I, da Lei Municipal nº 
2.820, de 30 de novembro de 2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 690.000,00 (seiscentos 
e noventa mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 20 dias do mês de dezembro de 2021. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 20 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 

 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
258 12.01.00 3.1.90.11.00 27 813 13 2002 1 1100000     19.440,00  
130 06.01.00 3.1.90.11.00 23 122 6 2002 1 1100000   119.330,00  
561 16.02.00 3.1.90.16.00 6 181 17 2090 1 1100000   129.170,00  
575 16.01.00 3.1.90.11.00 6 122 17 2002 1 1100000   146.560,00  
281 10.01.00 3.1.90.11.00 15 451 10 2002 1 1100000   167.130,00  
29 13.01.00 3.1.90.16.00 10 122 14 2002 1 3100000 108.370,00 

        TOTAL 690.000,00 
 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

1140 05.01.00 3.2.90.22.00 28 843 8 4 1 1100000 325.000,00 
1480 05.01.00 3.2.90.22.00 28 844 8 2 1 1100000 98.000,00 
992 05.01.00 3.2.90.22.00 28 843 8 2 1 1100000 27.000,00 
287 10.01.00 3.3.90.39.00 15 451 10 2002 1 1100000 100.000,00 
365 07.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7 2002 1 1100000 70.000,00 
556 18.01.00 3.3.90.39.00 13 392 12 2002 1 1100000 15.000,00 
407 11.02.00 3.3.90.39.00 12 361 11 2002 1 2200000 15.000,00 
782 11.01.00 3.3.90.39.00 12 122 11 2002 1 1100000 15.000,00 
1032 15.01.00 3.3.90.39.00 18 541 9 2002 1 1100000 15.000,00 
308 14.01.00 3.3.90.39.00 8 244 15 2002 1 5100000 10.000,00 

]        TOTAL 690.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 368, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à Lei 
Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
 
D E C R E T A: 

  
 
  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal nº 2.820, de 
30 de novembro de 2020 a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em virtude de e excesso de arrecadação 
verificado na seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: GERAL TESOURO – Código de aplicação nº 1100000, 
Fonte de Recursos nº 01, no valor de R$ 1.416.150,00 (um milhão, quatrocentos e dezesseis mil, cento e cinquenta reais), 
por excesso de arrecadação; 
 
 II – Receita denominada: EDUCACAO INFANTIL - CRECHE – Código de 
aplicação nº 2120000, Fonte de Recursos nº 01, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), por excesso de arrecadação; 
 
 III – Receita denominada: EDUCACAO INFANTIL - PRE-ESCOLA – Código de 
aplicação nº 2130000, Fonte de Recursos nº 01, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), por excesso de arrecadação; 
 
 IV – Receita denominada: ENSINO FUNDAMENTAL – Código de aplicação nº 
220000, Fonte de Recursos nº 01, no valor de R$ 307.000,00 (trezentos e sete mil reais), por excesso de arrecadação; 
 
 V – Receita denominada: SAUDE - GERAL – Código de aplicação nº 310000, 
Fonte de Recursos nº 01, no valor de R$ 852.500,00 (oitocentos e cinquenta e dois mil e quinhentos reais), por excesso 
de arrecadação. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 20 dias do mês de dezembro de 2021. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi em 20 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO II 

 
SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

DESPESA ÓRGÃO ECONÔMICA FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO FONTE CÓD. APLICAÇÃO VALOR 
21 13.01.00 3.1.90.11.00 10 122 14 2002 1 3100000 455.000,00 
29 13.01.00 3.1.90.16.00 10 122 14 2002 1 3100000 87.000,00 
160 05.01.00 3.1.90.11.00 4 123 8 2002 1 1100000 257.000,00 
164 04.01.00 3.1.90.11.00 3 91 4 2002 1 1100000 300.500,00 
324 14.01.00 3.1.90.11.00 8 244 15 2002 1 5100000 310.500,00 
330 07.01.00 3.1.90.11.00 4 122 7 2002 1 1100000 209.500,00 
560 16.02.00 3.1.90.11.00 6 181 17 2090 1 1100000 649.000,00 
683 11.02.00 3.3.90.49.00 12 361 11 2002 1 2200000 307.000,00 

1838 03.01.00 3.3.90.08.00 4 122 3 2002 1 1100000 100,00 
1851 11.02.00 3.3.90.08.00 12 365 11 2002 1 2120000 2.000,00 
1852 11.02.00 3.3.90.08.00 12 365 11 2002 1 2130000 600,00 
1870 18.01.00 3.3.90.08.00 13 392 12 2002 1 1100000 50,00 

        TOTAL 2.578.250,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 
 

DECRETO-SFP Nº 369, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 6º, inc. I, da Lei Municipal nº 
2.820, de 30 de novembro de 2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 26.700,00 (vinte e seis 
mil setecentos reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei Municipal nº 
2.820, de 30 de novembro de 2020 a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em virtude de e 
excesso de arrecadação verificado na seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: GERAL TESOURO – Código de aplicação nº 
1100000, Fonte de Recursos nº 01, no valor de R$ 230.870,00  (duzentos e trinta mil, oitocentos e setenta 
reais), por excesso de arrecadação; 
 
 II – Receita denominada: SAUDE - GERAL – Código de aplicação nº 
310000, Fonte de Recursos nº 01, no valor de R$ 711.660,00 (setecentos e onze mil, seiscentos e sessenta 
reais), por excesso de arrecadação; 
 
 III – Receita denominada: ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL – Código de 
aplicação nº 510000, Fonte de Recursos nº 01, no valor de R$ 42.970,00 (quarenta e dois mil, novecentos e 
setenta reais), por excesso de arrecadação; 
 
 IV – Receita denominada: EDUCACAO - FUNDEB – MAGISTERIO – 
Código de aplicação nº 2610000, Fonte de Recursos nº 02, no valor de R$ 748.660,00 (setecentos e quarenta 
e oito, seiscentos e sessenta reais), por excesso de arrecadação; 
 
 V – Receita denominada: EDUCACAO-FUNDEB-MAGISTERIO - CRECHE 
– Código de aplicação nº 2710000, Fonte de Recursos nº 02, no valor de R$ 48.820,00  (quarenta e oito mil, 
oitocentos e vinte reais), por excesso de arrecadação; 
 
 
 VI – Receita denominada: EDUCACAO-FUNDEB-MAGISTERIO - PRE-
ESCOLA – Código de aplicação nº 2720000, Fonte de Recursos nº 02, no valor de R$ 166.530,00 (cento e 
sessenta e seis mil, quinhentos e trinta reais), por excesso de arrecadação; 
 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 20 dias do mês de dezembro de 2021. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 20 de dezembro de 2021. 



DIÁRIO OFICIAL MUNICÍPIO DE ITAPEVI 54Ano 14 | Edição nº 995 | Itapevi, 18 de janeiro de 2022

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 
 

 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 
 

 
ANEXO I 

 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
1941 13.01.00 3.1.91.13.00 10 301 14 2002 95 3010001 26.700,00 

        TOTAL 26.700,00 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

1942 13.01.00 3.1.90.16.00 10 301 14 2002 95 3010001 7.700,00 
2021 13.01.00 3.3.90.30.00 10 301 14 2047 95 3010001 19.000,00 

]        TOTAL 26.700,00 
 

ANEXO III 
SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

DESPESA ÓRGÃO ECONÔMICA FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO FONTE CÓD. APLICAÇÃO VALOR 
5 02.01.00 3.1.90.13.00 4 122 1 2002 1 1100000 23.500,00 
7 02.01.00 3.1.91.13.00 4 122 1 2002 1 1100000 1.900,00 

20 03.01.00 3.1.90.13.00 4 122 3 2002 1 1100000 7.900,00 
26 13.01.00 3.1.90.13.00 10 122 14 2002 1 3100000 31.600,00 
45 13.01.00 3.1.91.13.00 10 301 14 2002 1 3100000 150.900,00 
54 13.01.00 3.1.90.13.00 10 302 14 2002 1 3100000 164.500,00 
71 13.01.00 3.1.91.13.00 10 304 14 2002 1 3100000 1.250,00 
127 13.01.00 3.1.91.13.00 10 301 14 2049 1 3100000 35.250,00 
131 06.01.00 3.1.90.13.00 23 122 6 2002 1 1100000 17.100,00 
157 06.01.00 3.1.91.13.00 23 122 6 2002 1 1100000 500,00 
161 05.01.00 3.1.90.13.00 4 123 8 2002 1 1100000 7.210,00 
165 04.01.00 3.1.90.13.00 3 91 4 2002 1 1100000 2.160,00 
166 04.01.00 3.1.91.13.00 3 91 4 2002 1 1100000 7.850,00 
168 05.01.00 3.1.91.13.00 4 123 8 2002 1 1100000 8.200,00 
197 13.01.00 3.1.91.13.00 10 122 14 2002 1 3100000 46.900,00 
198 13.01.00 3.1.91.13.00 10 302 14 2002 1 3100000 170.400,00 
213 09.01.00 3.1.90.13.00 15 122 9 2002 1 1100000 9.000,00 
240 08.01.00 3.1.90.13.00 4 122 7 2002 1 1100000 11.000,00 
242 08.01.00 3.1.91.13.00 4 122 7 2002 1 1100000 7.700,00 
259 12.01.00 3.1.90.13.00 27 813 13 2002 1 1100000 6.550,00 
282 10.01.00 3.1.90.13.00 15 451 10 2002 1 1100000 11.850,00 
284 10.01.00 3.1.91.13.00 15 451 10 2002 1 1100000 6.750,00 
319 14.02.00 3.3.90.47.00 8 243 15 2002 1 5100000 700,00 
326 14.01.00 3.1.91.13.00 8 244 15 2002 1 5100000 25.650,00 
331 07.01.00 3.1.90.13.00 4 122 7 2002 1 1100000 23.800,00 
333 07.01.00 3.1.91.13.00 4 122 7 2002 1 1100000 1.900,00 
391 11.01.00 3.1.90.13.00 12 122 11 2002 1 1100000 14.250,00 
529 17.01.00 3.1.90.13.00 15 122 18 2002 1 1100000 16.700,00 
547 18.01.00 3.1.90.13.00 13 392 12 2002 1 1100000 16.800,00 
578 16.01.00 3.1.91.13.00 6 122 17 2002 1 1100000 1.050,00 
974 15.01.00 3.1.90.13.00 18 541 9 2002 1 1100000 14.450,00 
977 15.01.00 3.1.91.13.00 18 541 9 2002 1 1100000 12.750,00 
1042 14.01.00 3.1.90.13.00 8 244 15 2002 1 5100000 16.200,00 
1083 13.01.00 3.1.91.13.00 10 305 14 2002 1 3100000 18.700,00 
26 13.01.00 3.1.90.13.00 10 122 14 2002 1 3100000 7.480,00 
54 13.01.00 3.1.90.13.00 10 302 14 2002 1 3100000 84.400,00 

1042 14.01.00 3.1.90.13.00 8 244 15 2002 1 5100000 420,00 
1432 13.01.00 3.1.90.13.00 10 301 14 2002 1 3100000 280,00 
2031 11.02.00 3.1.90.04.00 12 361 11 2002 2 2610000 748.660,00 
2032 11.02.00 3.1.90.04.00 12 365 11 2002 2 2710000 48.820,00 
2033 11.02.00 3.1.90.04.00 12 365 11 2002 2 2720000 166.530,00 

        TOTAL 1.949.510,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
Rua Isola Belli Leonardi, 08 - Vila Nova Itapevi. CEP 06694-110 

Tel.: (11) 4143-7500 | sec.administracao@itapevi.sp.gov.br 

Publicação de Portarias de 0001/2022 a 0088/2022

0001/2022 ERICA FERREIRA CARVALHO

Nomeia em substituição para cargo efetivo
de Agente de Administração Pública, a
partir de 03/01/2022 junto a Secretaria
Municipal de Saúde.

0002/2022 JAQUELINE APARECIDA DOS SANTOS

Nomeia em substituição para cargo efetivo
de Técnico em Enfermagem, a partir de
03/01/2022 junto a Secretaria Municipal de
Saúde.

0003/2022 LAURA GUILHERME DO CARMO SILVA

Nomeia em substituição para cargo efetivo
de Técnico em Enfermagem, a partir de
04/01/2022 junto a Secretaria Municipal de
Saúde.

0004/2022 FRANQUELINE VITURIANO DE MACEDO

Exonera a pedido do cargo efetivo de
Monitor de Desenvolvimento Infantil, a
partir de 06/01/2022 junto a(ao) Secretaria
Municipal de Educação.

0005/2022 MIRELA AKEMI MENDES TAIRA

Nomeia em substituição para cargo efetivo
de Especialista em Saúde - Psicologia
Clínica, a partir de 06/01/2022 junto a
Secretaria Municipal de Saúde.

0006/2022 ANDERSON DE SOUZA PEREIRA

Nomeia em substituição para cargo em
comissão de Gerente de Uso e Parcelamento
de Solo, a partir de 10/01/2022 junto a(ao)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Urbano e Habitação.

0007/2022 EDILANE CAMPOS DE SOUSA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº 21929/2021

0008/2022 LUCIANA DE OLIVEIRA ALVES

Altera a Portaria de Férias n° 7301/2021
para constar nova data de saída onde se lê:
30 (trinta) dias a partir de 06/01/2022,
leia-se: 30 (trinta) dias a partir de
03/01/2022 conforme Memorando GMI n°
619/2021.

0009/2022 LIVANECI SILVA DE JESUS

Altera a Portaria de Férias n° 6862/2021
para constar onde se lê: 30 (trinta) dias a
partir de 31/01/2022, leia-se: 15 (quinze)
dias a partir de 17/01/2022 conforme
Memorando SME - GRH n° 371/2021.

0010/2022 MARINA GONCALVES VERAS DE MORAIS

Altera a Portaria de Férias n° 7388/2021
para constar nova data de saída onde se lê:
20 (vinte) dias a partir de 24/01/2022,
leia-se: 20 (vinte) dias a partir de
10/01/2022 conforme Memorando GRH
n°1147/2021.

0011/2022 ANA PAULA BERNARDO

Altera a Portaria de Férias n° 5417/2021
para constar nova data de saída onde se lê:
30 (trinta) dias a partir de 03/01/2022,
leia-se: 30 (trinta) dias a partir de
10/01/2022 conforme Memorando SME - GRH n°
381/2021.

0012/2022 ISABEL GOMES LANDIM

Altera a Portaria de Férias n° 7111/2021
para constar nova quantidade de dias onde
se lê: 15 (quinze) dias a partir de
03/01/2022, leia-se: 15 (quinze) dias,
conforme Memorando SME-GRH n° 382/2021.

Secretaria Administração e Tecnologia

Atos Oficiais Portarias
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0013/2022 MARILENE MUNIZ DE BRITO VIEIRA

Altera a Portaria de Férias n° 6929/2021
para constar nova quantidade de dias onde
se lê: 30 (trinta) dias a partir de
03/01/2022, leia-se: 15 (quinze) dias,
conforme Memorando SME-GRH n° 384/2021.

0014/2022 MARIA DO CARMO FERNANDES BUENO

Altera a Portaria de Férias n° 6929/2021
para constar nova quantidade de dias e nova
data de saída, onde se lê: 30 (trinta) dias
a partir de 03/01/2022, leia-se: 15 (quinze)
dias a partir de 17/01/2022, conforme
Memorando SME-GRH n° 383/2021.

0015/2022 ADRIANA MARQUESINI MARICATI CARLUCI

Altera a Portaria de Férias n° 7253/2021
para constar nova data de saída onde se lê:
30 (trinta) dias a partir de 03/01/2022,
leia-se: 30 (trinta) dias a partir de
27/12/2021 conforme Memorando SDE n°
162/2021.

0016/2022 FLAVIA MELO DA COSTA
Revoga a Portaria de Férias n° 7564/2021,
conforme Memorando GRH n° 1153/2001 e USF
Rosemeire 47/2021.

0017/2022 IONARA MARTINS DE GOUVEIA SANTOS
Nomeia em substituição para cargo efetivo
de Enfermeiro, a partir de 07/01/2022 junto
a Secretaria Municipal de Saúde.

0018/2022 ISMAEL DE SANTANA CORDOLINO NUNES

Nomeia em substituição para cargo efetivo
de Agente de Administração Pública, a
partir de 07/01/2022 junto a Secretaria
Municipal de Saúde.

0019/2022 VITORIA MOTA DA COSTA

Nomeia em substituição para cargo efetivo
de Agente de Administração Pública, a
partir de 07/01/2022 junto a Secretaria
Municipal de Saúde.

0020/2022 ANDRE LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR

Nomeia em substituição para cargo efetivo
de Agente de Administração Pública, a
partir de 07/01/2022 junto a Secretaria
Municipal de Saúde.

0021/2022 ADRIANA AP MEDEIROS CORREIA
Concede Férias de 30 dias a partir
01/02/2022.

0022/2022 ADRIANA BELISARIO DE SALES ESPINOSA
Concede Férias de 30 dias a partir
05/02/2022.

0023/2022 ANA CRISTINA DE ALENCAR SILVA
Concede Férias de 10 dias a partir
07/02/2022.

0024/2022 ANA CRISTINA DE ALENCAR SILVA
Concede Férias de 20 dias a partir
16/03/2022.

0025/2022 ANDERSON MARIANO
Concede Férias de 30 dias a partir
05/03/2022.

0026/2022 ANDERSON NUNES DA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
07/02/2022.

0027/2022 ANDRE ALVES DAVID
Concede Férias de 15 dias a partir
10/01/2022.

0028/2022 ANDRE LEANDRO DA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
15/02/2022.

0029/2022 CHARLES DA SILVA VIRGILIO
Concede Férias de 30 dias a partir
05/02/2022.

0030/2022 CLAUDINEI RUFINO
Concede Férias de 30 dias a partir
15/02/2022.

0031/2022 CLAUDIO ROBERTO DE CARVALHO
Concede Férias de 30 dias a partir
01/02/2022.

0032/2022 CRISLEI RODRIGUES ROSA
Concede Férias de 30 dias a partir
31/01/2022.

0033/2022 CRISTIANO DA SILVA ANDRADE
Concede Férias de 10 dias a partir
21/12/2021.

0034/2022 JOSE MARCOS DOS SANTOS
Concede Férias de 15 dias a partir
11/02/2022.

0035/2022 DALVA HELENA DOS SANTOS
Concede Férias de 15 dias a partir
03/03/2022.

0036/2022 DANIEL GOMES DA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
04/02/2022.

0037/2022 DILMA NASCIMENTO DOS SANTOS
Concede Férias de 30 dias a partir
20/03/2022.
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0038/2022 DOUGLAS TOMAZ DE OLIVEIRA
Concede Férias de 30 dias a partir
10/02/2022.

0039/2022 EDSON AUGUSTO DERVINIS
Concede Férias de 30 dias a partir
15/02/2022.

0040/2022 EDSON LIUTI
Concede Férias de 30 dias a partir
03/02/2022.

0041/2022 EDUARDO DOS SANTOS
Concede Férias de 30 dias a partir
02/02/2022.

0042/2022 ELVIO APARECIDO SOUZA SANTOS
Concede Férias de 30 dias a partir
03/01/2022.

0043/2022 FABIO MORSCHBACHER
Concede Férias de 15 dias a partir
02/02/2022.

0044/2022 CELIA REGINA DE LARA
Concede Férias de 15 dias a partir
11/02/2022.

0045/2022 GILSON BARBOSA DE OLIVEIRA
Concede Férias de 30 dias a partir
05/03/2022.

0046/2022 GLEISON DA SILVA PEREIRA
Concede Férias de 30 dias a partir
05/03/2022.

0047/2022 IVAN SPAGNOL
Concede Férias de 30 dias a partir
20/01/2022.

0048/2022 JORGE LUIS HONORATO MOREIRA
Concede Férias de 20 dias a partir
17/01/2022.

0049/2022 GUSTAVO CEZAR FERNANDES
Concede Férias de 18 dias a partir
07/03/2022.

0050/2022 JOSE ELIAS RIBEIRO
Concede Férias de 30 dias a partir
03/03/2022.

0051/2022 KELSON PAES SOARES
Concede Férias de 30 dias a partir
04/02/2022.

0052/2022 LUA DE JESUS DOS SANTOS
Concede Férias de 30 dias a partir
16/03/2022.

0053/2022 LUCIANA BARBOSA
Concede Férias de 30 dias a partir
08/02/2022.

0054/2022 LUCIANA MARIA DE OLIVEIRA BERNARDO
Concede Férias de 30 dias a partir
10/03/2022.

0055/2022 LUZINETE REIS MIRANDA
Concede Férias de 30 dias a partir
20/03/2022.

0056/2022 MARCELO PEREIRA DOS ANJOS
Concede Férias de 30 dias a partir
03/02/2022.

0057/2022 MILTON HIDEO SHINOHARA
Concede Férias de 30 dias a partir
03/03/2022.

0058/2022 NILTON DE ALMEIDA CARDOSO
Concede Férias de 30 dias a partir
01/03/2022.

0059/2022 NUBIA PATRICIA DE ARAUJO TENORIO
Concede Férias de 10 dias a partir
13/01/2022.

0060/2022 PATRICIA NAZARETH LEMES
Concede Férias de 19 dias a partir
04/01/2022.

0061/2022 PRISCILA VASCONCELLOS RODRIGUES
Concede Férias de 10 dias a partir
31/01/2022.

0062/2022 RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA LINO
Concede Férias de 30 dias a partir
04/03/2022.

0063/2022 RODINEI CARLOS CARDOSO
Concede Férias de 20 dias a partir
21/01/2022.

0064/2022 ROSELENE LASCOSCH COSTA
Concede Férias de 30 dias a partir
20/02/2022.

0065/2022 SEBASTIAO GOMES
Concede Férias de 30 dias a partir
07/02/2022.

0066/2022 SERGIO BENEDITO APARECIDO DE LIMA
Concede Férias de 30 dias a partir
08/03/2022.

0067/2022 SERGIO PIRES CINTRA
Concede Férias de 30 dias a partir
07/03/2022.

0068/2022 TATHYANE DELMINDA FRAGA DA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
10/01/2022.

0069/2022 THULIO CAMINHOTO NASSA
Concede Férias de 13 dias a partir
10/01/2022.
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0070/2022 ANDREA BEATRIS APARECIDA MARTINS

Concede Férias de 45 dias a partir
03/01/2022, sendo 15 (quinze) dias
referente ao período de 11/04/2019 a
10/04/2020 e 30 (trinta) dias referente ao
período de 11/04/2020 a 14/04/2021.

0071/2022 THAINA CUNHA NEVES FREITAS

Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
de Administração Pública, a partir de
03/01/2022 junto a(ao) Secretaria Municipal
de Educação.

0072/2022 PREFEITO
Determina a Instauração de Sindicância
Administrativa conforme Processo nº
21310/2021.

0073/2022 PREFEITO
Determina a Instauração de Sindicância
Administrativa conforme Processo nº
3401/2021.

0074/2022 MARCIA CRISTINA PEDROSO

Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor de Educação Básica I, a partir de
11/01/2022 junto a(ao) Secretaria Municipal
de Educação.

0075/2022 ANA PAULA BERNARDO

Altera a Portaria de Férias n° 5416/2021
para constar nova data de saída onde se lê:
30 (trinta) dias a partir de 03/01/2022,
leia-se: 30 (trinta) dias a partir de
10/01/2022 conforme Memorando SME - GRH n°
381/2021.

0076/2022 ERICA FERREIRA CARVALHO

Concede ao(a) servidor(a) retroagindo seus
efeitos a partir de 05/01/2022, Adicional
de Exercício de Função Especial, nos termos
do artigo 26, da Lei Complementar nº
96/2018, conforme Memorando G.R.H. nº
22/2022.

0077/2022 KATIA CILENE ALONSO

Concede ao(a) servidor(a) retroagindo seus
efeitos a partir de 30/12/2021, Adicional
de Exercício de Função Especial, nos termos
do artigo 26, da Lei Complementar nº
96/2018, conforme Memorando G.R.H. nº
23/2022.

0078/2022 CICERO DE JESUS PINHEIRO

Concede ao(a) servidor(a) retroagindo seus
efeitos a partir de 30/12/2021, Adicional
de Exercício de Função Especial, nos termos
do artigo 26, da Lei Complementar nº
96/2018, conforme Memorando G.R.H. nº
24/2022.

0079/2022 CARLOS EDUARDO TELES DE OLIVEIRA

Concede ao(a) servidor(a) retroagindo seus
efeitos a partir de 31/12/2021, Adicional
de Exercício de Função Especial, nos termos
do artigo 26, da Lei Complementar nº
96/2018, conforme Memorando G.R.H. nº
25/2022.

0080/2022 ANDREIA FERREIRA DA SILVA

Altera a Portaria de Férias n° 7262/2021
para constar nova data de saída onde se lê:
15 (quinze) dias a partir de 02/01/2022,
leia-se: 15 (quinze) dias a partir de
14/01/2022 conforme Memorando GRH n°
06/2022 e Sec. Saúde A.F 001/2022.

0081/2022 REGINA MARIA VIDEIRA

Altera a Portaria de Férias n° 7628/2021
para constar nova data de saída onde se lê:
30 (trinta) dias a partir de 02/02/2022,
leia-se: 30 (trinta) dias a partir de
12/01/2022 conforme Memorando GRH n°
1142/2021 e P.S 393/2021.

0082/2022 GABRIELA DE CAMPOS VAZ DOMINGUES

Altera a Portaria de Férias n° 5622/2021
para constar nova data de saída onde se lê:
30 (trinta) dias a partir de 03/01/2022,
leia-se: 30 (trinta) dias a partir de
29/12/2021 conforme Memorando SME - GRH
008/2022.
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0083/2022 CLEIDE MARQUES DA SILVA

Altera a Portaria de Licença Prêmio n°
7618/2021 para constar nova data de saída
onde se lê: 30 (trinta) dias a partir de
12/02/2022, leia-se: 30 (trinta) dias a
partir de 07/02/2022 conforme Memorando GRH
n° 06/2022 e UBS Cohab I 090/2021.

0084/2022 CLEIDE MARQUES DA SILVA

Altera a Portaria de Férias n° 7274/2021
para constar nova data de saída onde se lê:
30 (trinta) dias a partir de 12/01/2022,
leia-se: 30 (trinta) dias a partir de
07/01/2022 conforme Memorando GRH n°
06/2022 e UBS Cohab I 090/2021.

0085/2022 DANIELA GARCIA DOS SANTOS
Revoga a Portaria de Férias n° 7559/2021
conforme Memorando GRH n° 1142/2021 e
Coordenação SMS/CIS 062/2021.

0086/2022 DANIELA GARCIA DOS SANTOS

Altera a Portaria de Férias n° 5135/2021
para constar nova data de saída onde se lê:
15 (quinze) dias a partir de 27/12/2021,
leia-se: 15 (quinze) dias a partir de
20/12/2021 conforme Memorando GRH n°
1142/2021 e Coordenação SMS/CIS 062/2021.

0087/2022 FERNANDA SANTIAGO ALVES

Exonera do cargo efetivo de Técnico em
Educação e Ação Social/Serviços Escolares,
por motivo de falecimento, retroagindo os
efeitos a partir de 30/12/2021.

0088/2022 JAQUELINE APARECIDA GOMES

Retifica a Portaria de Licença por motivo
de doença em pessoa da família n° 7495/2021,
para constar o número do processo
correto:Processo n° 19734/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
Rua Isola Belli Leonardi, 08 - Vila Nova Itapevi. CEP 06694-110 

Tel.: (11) 4143-7500 | sec.administracao@itapevi.sp.gov.br 

Publicação de Portarias de 7597/2021 a 7643/2021

7597/2021 PREFEITO

Altera a Portaria nº 3538/2021 referente ao
Conselho Municipal de Saúde - CMS, a partir
de 26/02/2022 conforme Memorando C.M.S. nº
024/2021.

7598/2021 ELAINE APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA
Revoga a Portaria de Licença Premio n°
6136/2021 por duplicidade com a Portaria n°
6130/2021.

7599/2021 ISIS CRISTINA DE MEDEIROS

Exonera a pedido do cargo efetivo de
Professor de Educação Básica II - Educação
Física, a partir de 22/12/2021 junto a(ao)
Secretaria Municipal de Educação.

7600/2021 ROGERIO MOREIRA DOS SANTOS

Afastar com prejuízo de seus vencimentos do
cargo de Especialista em Saúde/Fisioterapia,
sem prejuízo das demais vantagens para
exercer o cargo de Vereador Municipal de
Itapevi, a partir de 29/12/2021 a
31/12/2024.

7601/2021 ALEX FABIANO MENDES P DA COSTA
Determina pelo Arquivamento do Processo
Administrativo Disciplinar n° 2316/2010.

7602/2021 CLAUDIA BRAGA TEIXEIRA

Cessar a Designação da portaria nº
1009/2019 a qual designa o(a) servidor(a)
para a função de confiança de Assistente
Técnico de Educação Básica, a partir de
02/02/2022 retornando ao cargo efetivo.

7603/2021 INES FRANCISCA DOS SANTOS

Cessar a Designação da portaria nº
1258/2019 a qual designa o(a) servidor(a)
para a função de confiança de Coordenador
Pedagógico, a partir de 02/02/2022
retornando ao cargo efetivo.

7604/2021 NAIARA BAUER DE FARIAS

Cessar a Designação da portaria nº
1381/2019 a qual designa o(a) servidor(a)
para a função de confiança de Coordenador
Pedagógico, a partir de 02/02/2022
retornando ao cargo efetivo.

7605/2021 VIVIANE MONTESANO RITO DE CARVALHO

Cessar a partir de 31/12/2021 a Portaria nº
3384/2018 que concede ao (a) servidor(a)
Adicional de Exercício de Função Especial,
conforme Memorando G.R.H. n° 1056/2021-A.

7606/2021 REJANE ANGELICA COUTINHO RIBEIRO

Concede em substituição ao (a) servidor (a)
a partir de 02/01/2022, Adicional de
Exercício de Função Especial, nos termos do
artigo 15, da Lei Complementar nº 103/2018,
conforme o memorando G.R.H N° 1056/2021-A.

7607/2021 DHELY CRISTINA DA SILVA

Designar em substituição a servidora a
partir de 02/02/2022, para a função de
confiança de Coordenador Pedagógico, junto
a Secretaria Municipal de Educação.

7608/2021 ENEAS COSTA DOS SANTOS

Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
de Transporte e Operações/Direção Veicular,
a partir de 02/01/2022 junto a(ao)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Cidadania.

7609/2021 ROBERTO VENTURI
Concede Férias de 30 dias a partir
01/02/2022.

7610/2021 SIDNEI OLIVEIRA DAMACENO
Concede Férias de 20 dias a partir
25/01/2022.
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7611/2021 ANDERSON MELO BORGES DA SILVA
Nomeia em substituição para cargo efetivo
de Enfermeiro, a partir de 29/12/2021 junto
a Secretaria Municipal de Saúde.

7612/2021 CARLOS EDUARDO TELES DE OLIVEIRA

Nomeia em substituição para cargo efetivo
de Agente de Administração Pública, a
partir de 29/12/2021 junto a Secretaria
Municipal de Saúde.

7613/2021 KATIA CILENE ALONSO

Nomeia em substituição para cargo efetivo
de Agente de Administração Pública, a
partir de 29/12/2021 junto a Secretaria
Municipal de Saúde.

7614/2021 CICERO DE JESUS PINHEIRO

Nomeia em substituição para cargo efetivo
de Agente de Administração Pública, a
partir de 29/12/2021 junto a Secretaria
Municipal de Saúde.

7615/2021 HIGOR JUNQUEIRA

Nomeia em substituição para cargo em
comissão de Assessor de Gabinete I, a
partir de 03/01/2022 junto a(ao) Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação.

7616/2021 BRUNA DINIZ DE SOUZA Licença Prêmio

7617/2021 CLAUDIO DA SILVA OLIVEIRA Licença Prêmio

7618/2021 CLEIDE MARQUES DA SILVA Licença Prêmio

7619/2021 ELAENE RODRIGUES PEREIRA Licença Prêmio

7620/2021 ELIANA MARIA DA SILVA Licença Prêmio

7621/2021 JAQUELINE TATIANE SERRA FRAGA Licença Prêmio

7622/2021 LAGRIMAR MARIA RUFINO DE AMORIM Licença Prêmio

7623/2021 LUIS PAULO TOBALDINI JARDIM Licença Prêmio

7624/2021 LUZIA OLIVEIRA PEREIRA Licença Prêmio

7625/2021 NATALIA ARAUJO DOS SANTOS Licença Prêmio

7626/2021 PAULO GOMES DA SILVA Licença Prêmio

7627/2021 RAUL ANJOS DE OLIVEIRA Licença Prêmio

7628/2021 REGINA MARIA VIDEIRA Licença Prêmio

7629/2021 SONIA REGINA BARBOSA OLIVEIRA Licença Prêmio

7630/2021 GISELE NUNES FERREIRA QUIRINO

Nomeia em substituição para cargo efetivo
de Técnico em Enfermagem, a partir de
30/12/2021 junto a Secretaria Municipal de
Saúde.

7631/2021 LEONARDO SOUZA ALMEIDA
Retorno do Afastamento sem vencimentos, a
partir de 21/12/2021 conforme proc. nº
21015/2021.

7632/2021 GISELE CASSIA DOS SANTOS OLIVEIRA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº 21581/2021

7633/2021 SOLANGE REGINA DA SILVA OLIVEIRA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº 21580/2021

7634/2021 ROSEMEIRE BUZANA SILVA

Nomeia em substituição para cargo efetivo
de Técnico em Enfermagem, a partir de
30/12/2021 junto a Secretaria Municipal de
Saúde.

7635/2021 ANTONIA CARVALHO VIEIRA DE MELLO - RE 6683
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº 21928/2021

7636/2021 ANTONIA CARVALHO VIEIRA DE MELLO - RE 9858
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº 21928/2021

7637/2021 ANA PAULA DE OLIVEIRA JESUS
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº 21888/2021

7638/2021 GEANE GISELE DOS SANTOS ALMEIDA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº 22089/2021

7639/2021 JANE TEIXEIRA AFONSO DE SOUZA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº 21930/2021

7640/2021 SELME HELENA ALVES TEIXEIRA - RE 6270
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº 21931/2021

7641/2021 SELME HELENA ALVES TEIXEIRA - RE 8011
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº 21931/2021

7642/2021 PALOMA REGINA CARVALHO
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº 22088/2021
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7643/2021 FRANCIMAR DE ARAUJO SATIRO DOS SANTOS
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº 21579/2021
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Convocação

LISTAGEM GERAL
CLAS NOME RG

18 VERONICA LIMA DE JESUS 392280413-SP
*Substituição ao classificado nº 17 da Listagem Geral.

LISTAGEM GERAL
CLAS NOME RG

15 JOÃO VITOR DA SILVA ARAÚJO 381353187-SP
*Substituição ao classificado nº 14 da Listagem Geral.

LISTAGEM GERAL
CLAS NOME RG

21 LARISSA LAYLA MARQUES DOS SANTOS 531443516-SP

22 ELISANGELA GONÇALVES RAMOS LIRA 571206177-SP

*Substituição ao classificado nº 20 e solicitação pelo Memorando S.M.I.S.U nº 83/2022.

ENGENHARIA CIVIL

Publicação autorizada pela Secretário Adjunto de Administração e Tecnologia

Alexandre de Oliveira

CONVOCAÇÃO

P. M. Itapevi – Proc. Nº 21194/2019 – Contratação de Estagiário do curso de Arquitetura e 
Urbanismo, Comunicação Social - Jornalismo e Engenharia Civil.

A Secretária Municipal de Administração e Tecnologia CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS 

abaixo relacionados de acordo com Item 8 do Edital do Processo Seletivo 01/2020 - para

exercer a função de estagiário da Prefeitura Municipal de Itapevi. O classificado deverá

comparecer junto ao Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Isola Belli Leonardi, nº 8 -

1º andar - Nova Itapevi, Itapevi/SP, portando documento de identificação com foto, no prazo de

72 (Setenta e duas) horas, nos dias 19, 20 e 21 de janeiro de 2022, no horário das 08:00 ás

17:00, sob pena de deserção. Itapevi, 18 de janeiro de 2022.

Estagiários
Processo Seletivo PMI 001/2020

ARQUITETURA E URBANISMO

COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO
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.          COVID

LISTAGEM DE CLASSIFICAÇÃO
CLAS NOME RG

59 JOÃO VICENTE VALLADARES DE MELO 435526959

60 CAROLINA RITTMEYER ARENTZ 203205729

61 THIAGO GONÇALVES SILVA 14841953

62 RAFISA FALCAO DE LIMA 10398007
*Substituição aos classificados nº 49, 50, 53 e 58.

MÉDICO CLÍNICO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

Paula Pezzoni Schekiera

Publicação autorizada  pela Secretária Municipal de Administração e Tecnologia

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo PMI 004/2021

A Secretária Municipal de Administração e Tecnologia CONVOCA o(s) candidato(s)

CLASSIFICADO(S) abaixo relacionado(s) nos termos do item “Do Processo de Contratação” do

Edital do Processo Seletivo para o provimento do(s) cargo(s) da Prefeitura do Município de

Itapevi. O(s) classificado(s) deverá(ão) comparecer junto ao Departamento de Gestão de Pessoas,

situado à Rua Isola Belli Leonardi, nº 08 - 1º andar - Nova Itapevi, Itapevi/SP, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, nos dias 19 e 20 de janeiro de 2022, no horário das 08:00hs ás 17:00hs,

sob pena de deserção. Itapevi, 18 de janeiro de 2022.

P. M. Itapevi – Proc. Nº 9446 /2021 – Processo Seletivo PMI 04/2021 - Provimento do cargo de
Médico Clínico Urgência e Emergência .

*Atenção aos itens abaixo:

10.10 Realizar a entrega dos exames admissionais listados abaixo:

·          HEMOGRAMA COMPLETO;

10.11 Informamos que a assinatura do Contrato será por ordem de entrega de
documentos e o candidato irá escolher o local e horário de trabalho.

·          ANTI HBS AG;

·          HBS AG;

·          ANTI HCV

     CARTEIRA DE VACINAÇÃO CONTENDO AS SEGUINTES VACINAS:   

·          HEPATITE   B

·          DUPLA ADULTO  (DIFTERIA E TÉTANO)
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• PIS/PASEP 

• RESERVISTA (QUANDO DO SEXO MASCULINO)

• CERTIDÃO DE CASAMENTO OU NASCIMENTO

• CERTIDÃO DE NASCIMENTO E CPF DOS FILHOS MENORES DE 21 ANOS

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo PMI 006/2021

P. M. Itapevi – Proc. Nº 15601/2021  –  Processo Seletivo PMI 06/2021 - Provimento do cargo de  Professor de 
Educação Básica I - PEB I.

A Secretária Municipal de Administração e Tecnologia CONVOCA o(s) candidato(s) CLASSIFICADO(S) abaixo
relacionado(s) nos termos do item “Do Processo de Contratação” do Edital do Processo Seletivo para o
provimento do(s) cargo(s) da Prefeitura do Município de Itapevi. O(s) classificado(s) deverá(ão) comparecer
junto a Secretaria de Administração e Tecnologia, situado à Rua Isola Belli Leonardi, nº 8 - Nova Itapevi,
Itapevi/SP, nos dias e horários abaixo estipulados, sob pena de deserção. Itapevi, 18 de janeiro de 2022.

• CTPS (CARTEIRA DE TRABALHO OU CARTEIRA DIGITAL)

TRAZER CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA OU AZUL

Os candidatos abaixo relacionados devem trazer os seguintes documentos para o Exame 
Admissional e Contratação:

PARA O EXAME ADMISSIONAL:
CARTEIRAS DE VACINAÇÃO, INCLUINDO A DO COVID-19

DOCUMENTAÇÃO

• CERTIDAO DE QUITAÇÃO ELEITORAL

• CARTEIRA PROFISSIONAL (FLS. QUE CONTÉM FOTO E VERSO: QUALIFICAÇÃO CIVIL)

• 01 FOTO 3X4
 (Trazer documentos na ordem descrita abaixo)

• IDENTIDADE (R.G) – 2 CÓPIAS

• Para Professor de Educação Básica II - Artes: HISTÓRICO ESCOLAR COM COLAÇÃO DE GRAU E/OU DIPLOMA ( Licenciatura Plena em
Artes).

• Para Professor de Educação Básica II - Inglês: HISTÓRICO ESCOLAR COM COLAÇÃO DE GRAU E/OU DIPLOMA (Licenciatura Plena em
Inglês).

• Para Professor de Educação Básica I: HISTÓRICO ESCOLAR COM COLAÇÃO DE GRAU E/OU DIPLOMA (Licenciatura Plena em Pedagogia
ou Normal Superior).

Para candidatos com Deficiência: trazer Laudo atual.

• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA COM O CEP - DE NO MÁXIMO 60 DIAS (Conta de TELEFONE/ENERGIA ELÉTRICA) – 2 CÓPIAS

PARA EVITAR AGLOMERAÇÃO, NÃO TRAZER ACOMPANHANTE.

SITES PARA EMISSÃO DE DOCUMENTOS:

ORIGINAL E CÓPIA DE CADA DOCUMENTO PARA TODOS OS CARGOS:

• ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (NÃO SERÁ ACEITO O PROTOCOLO) - EMITIR PELO SITE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA DE SÃO PAULO OU SE FOR O CASO, EMITIR NOS POSTOS DO POUPA TEMPO OU RESOLVE FACIL principalmente nos casos de RGs
emitidos em outro Estado.

Comprovante de Situação Cadastral no CPF: 

• Comprovante de Situação Cadastral no CPF (EMITIR PELO SITE DA RECEITA FEDERAL) – 2 CÓPIAS

Certidão de Quitação Eleitoral:

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp

Atestado de Antecedentes Criminais:

http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx

LISTAGEM PESSOA COM DEFICIÊNCIA
CLAS NOME RG DATA HORÁRIO

7 THAMIRES P. COSTA SPINELLI NARIMATSU 35.031.264-3 19/01/2022 08:30
*Substituição ao classificado nº 2.

COMPARECER EM:

Paula Pezzoni Schekiera

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I

Publicação autorizada pela Secretária Municipal de Administração e Tecnologia
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LISTAGEM GERAL

CLAS NOME RG DIGITO

88 RAFAELA ALVES DE MELO 36915886 6

89 PEDRO HENRIQUE FERNANDES 43454825 X

90 CARLOS EDUARDO ALMEIDA SILVA 44415180 1

* Substituição ao classificado nº 76 e 87 da Listagem Geral e solicitação via Memorando.

LISTAGEM GERAL

CLAS NOME RG DIGITO
1 TIAGO NASCIMENTO LUCIO 8789710

LISTAGEM GERAL
CLAS NOME RG DIGITO

2 BRYAN SILVA DELFINO 36977109 6

*Substituição ao classificado nº 1 da Listagem Geral.

LISTAGEM GERAL
CLAS NOME RG DIGITO

2 LEONARDO COSTA MOTTA 36699834 1

*Substituição ao classificado nº 1 da Listagem Geral.

LISTAGEM GERAL
CLAS NOME RG DIGITO

6 MARIANA DA SILVA E SILVA 14730545 40
*Em substiuição ao classificado nº 5.

ANALISTA JURÍDICO

CONTADOR

FONOAUDIÓLOGO

Paula Pezzoni Schekiera

CONVOCAÇÃO
Concurso Público 01/2018

P. M. Itapevi – Proc. Nº 23315/2018 – Provimento dos cargos de Agente de
Administração Pública, Analista Jurídico, Contador, Controlador Interno e
Fonoaudiólogo.

A Secretária Municipal de Administração e Tecnologia CONVOCA o (s) candidato (s) CLASSIFICADO 
(s) abaixo relacionado (s) nos termos do item “Da Convocação para Nomeação” do Edital do
Concurso Público para o provimento dos cargos da Prefeitura do Município de Itapevi. Os
classificados deverão comparecer junto ao Departamento de Gestão de Pessoas, Rua Isola Belli
Leonardi, nº 8 - Nova Itapevi - Itapevi/SP, portando documento de identificação com foto, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis (nos dias 19, 20, 21, 24 e 25 de janeiro de 2022, no horário das 08:00hs ás
17:00hs, sob pena de deserção. Itapevi, 18 de janeiro  de 2022.

Publicação autorizada pela Secretária Municipal de Administração e Tecnologia

CONTROLADOR INTERNO

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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Edital - Classificação

PROCESSO SELETIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI- EDITAL 03/2021 
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO - PROVISÓRIA- NÍVEL SUPERIOR - GERAL - PUBLICADA DIA 14/01/2022 

DICA: Para localizar seu nome utilize o atalho "Ctrl+F" 

CLAS. NOME DATA DE 
NASC. CURSO PORT. MAT. CONHEC. 

GERAIS 
NOTA 
TOTAL 

1 RENATO DE OLIVEIRA BERTOLAZZI 31/01/1981 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 5 2 2 9 
2 NATALIA BRANTES DA SILVA 24/12/1994 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 3 2 3 8 
3 DAIANA MOREIRA GUGLIOTTI DE JESUS 09/11/1997 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 3 2 3 8 
4 MILENE ALVES MARTINS 08/07/2002 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 3 2 3 8 
5 MARIA LUCIANA DOS SANTOS SILVA 29/02/1984 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 2 2 3 7 
6 GIOVANI DE SOUZA BARROS 08/12/1987 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 2 2 3 7 
7 INGRID DOS SANTOS AMORIM 09/11/1997 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 3 2 2 7 
8 LARISSA FERREIRA BARBOSA 29/04/1998 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 3 2 2 7 
9 PAMELA APARECIDA DI NASCIMENTO 26/11/1998 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 4 1 2 7 

10 LUCAS LIMA DE ASEVEDO 04/04/2001 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 3 2 2 7 
11 LUCAS VILELA DA SILVA 08/10/2003 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 3 2 2 7 
12 FRANCISCA ADRIELLY FELICIO DA SILVA 23/12/1993 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 2 1 3 6 
13 GEOVANA CRISTINA RIBEIRO 08/09/2002 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 3 2 1 6 
14 TAMIRES RODRIGUES DE OLIVEIRA 27/05/1993 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 2 1 2 5 
15 BRUNA CATHARINA SOARES DE SOUZA 06/09/1999 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 3 0 2 5 
16 SAMANTHA DUARTE MARTINS 10/04/2001 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 3 1 1 5 
17 WESLEY ROBERT DE CAMPOS 08/03/2003 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 3 0 2 5 
18 STEFANY CRISTINA LUCAS 01/10/2003 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 1 1 3 5 
19 AMANDA DE SOUZA SANTOS 09/07/1991 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 1 1 2 4 
20 ANDREZA DE OLIVEIRA SANTOS 26/04/1995 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 3 0 1 4 
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21 LEIA RODRIGUES SILVA 06/09/1997 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 3 0 1 4 
22 BRUNA EVELYN MARTINS RODRIGUES DOS SANTOS 10/05/1999 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 2 0 2 4 
23 VANESSA CAROLINE CAVALCANTE DA SILVA 05/10/1999 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 2 0 2 4 
24 GIOVANNA APARECIDA RAMOS DE ALMEIDA 06/01/2001 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 3 0 1 4 
25 GIOVANA CINTRA DE SOUSA 30/08/2001 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 2 1 1 4 
26 ANA JULIA FRANÇA DA SILVA 10/04/2002 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 2 1 1 4 
27 TALYA DE SOUSA BARBOSA 19/10/2003 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 2 1 1 4 
28 KATIA APARECIDA DA SILVA 18/01/1981 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 2 0 1 3 
1 MARIA EDUARDA MEIRELLES DE MORAES 08/12/2000 ARQUITETURA E URBANISMO 5 1 3 9 
2 JANE APARECIDA TELES ALMEIDA 04/06/1977 ARQUITETURA E URBANISMO 3 2 3 8 
3 RODRIGO JARANDIA SANTOS 11/04/2000 ARQUITETURA E URBANISMO 4 1 3 8 
4 MONIQUE OLIVEIRA DA SILVA 27/07/2000 ARQUITETURA E URBANISMO 3 2 3 8 
5 LUCIANO FRANCO NERI JUNIOR 05/11/2000 ARQUITETURA E URBANISMO 4 1 3 8 
6 GABRIEL FARIAS GOUVEIA TEIXEIRA 23/02/1997 ARQUITETURA E URBANISMO 2 2 3 7 
7 NAYARA MILENA DA SILVA 20/05/1997 ARQUITETURA E URBANISMO 2 2 3 7 
8 GABRIELLE OLIVEIRA VIANA DA SILVA 15/08/2000 ARQUITETURA E URBANISMO 2 2 3 7 
9 MARIAH ANTONIA FORTUNATO ROCHA 23/09/2000 ARQUITETURA E URBANISMO 3 2 2 7 

10 LARISSA CRISTINA 12/12/2001 ARQUITETURA E URBANISMO 2 2 3 7 
11 ALICIA MARIA GOMES SILVA 13/08/2002 ARQUITETURA E URBANISMO 2 2 3 7 
12 ANTONIO RUFINO DA SILVA FILHO 06/08/1977 ARQUITETURA E URBANISMO 2 1 3 6 
13 ANA LUIZA RODRIGUES 09/11/1996 ARQUITETURA E URBANISMO 2 2 2 6 
14 HUGO LUIS DA SILVA COSTA 18/08/1998 ARQUITETURA E URBANISMO 3 2 1 6 
15 ALINY CAMARGO ESTEVES 28/02/1999 ARQUITETURA E URBANISMO 1 2 3 6 
16 AGHATA DA SILVA RODRIGUES MOREIRA 04/05/2002 ARQUITETURA E URBANISMO 3 1 2 6 
17 KEUVIN OLIVEIRA DOS SANTOS 15/04/1997 ARQUITETURA E URBANISMO 3 0 2 5 
18 ANA MARIA NUNES COUTINHO 03/05/2000 ARQUITETURA E URBANISMO 3 2 0 5 
19 CAMILA LUIZA DE ABREU  13/09/2000 ARQUITETURA E URBANISMO 2 1 2 5 
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20 VITORIA DA SILVA ALMEIDA 15/06/2000 ARQUITETURA E URBANISMO 0 2 2 4 
21 KAMILLY APARECIDA BARBOSA 16/06/2002 ARQUITETURA E URBANISMO 2 1 1 4 
22 LUISA SANGALLI DA COSTA 19/01/2004 ARQUITETURA E URBANISMO 2 1 1 4 
1 LUCIANA DOS SANTOS PIMENTEL 20/06/1972 ARTES VISUAIS 4 2 2 8 
2 GEOVANA MEDEIROS LIRA 23/09/2002 ARTES VISUAIS 4 1 3 8 
1 CAIQUE GOTARDE OTTONI PINTO 01/06/2000 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - LICENCIATURA 4 2 3 9 
2 CELSO GONÇALVES SOUSA JÚNIOR 21/03/2000 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - LICENCIATURA 3 2 3 8 
3 ELLEN PEREIRA DE BRITO 24/06/2002 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - LICENCIATURA 3 1 1 5 
4 DALETE CRISPIM RAMOS MIGUEL 09/03/1996 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - LICENCIATURA 3 0 0 3 
1 RICARDO SILVA DE CARVALHO BRITO 15/05/2002 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 4 2 3 9 
2 JAIR APARECIDO DE OLIVEIRA 13/10/1992 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 3 2 3 8 
3 TIAGO ROBERTO DA SILVEIRA ROMA 15/03/2000 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 2 2 3 7 
4 VICTOR LOPES DOS SANTOS 18/12/1992 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 3 1 2 6 
5 GABRIEL DE FIGUEIREDO NEVES 23/06/1997 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 3 0 3 6 
6 MARCELO DE ALMEIDA DA SILVA JUNIOR 09/10/1998 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 1 2 3 6 
7 LAURY DE QUEIROZ 22/04/1995 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 2 1 2 5 
8 BRUNO GABRIEL DOS SANTOS SOUZA 19/01/1996 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 3 0 2 5 
1 LIZANDRA NOVAES LACERDA 14/07/1995 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 4 2 3 9 
2 DANYELLE CONCEICAO SANTANA DA COSTA 11/12/1985 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 3 2 3 8 
3 GIOVANA MENDES 10/06/2002 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 3 2 3 8 
4 ALINE DE SOUZA SANTOS 02/08/1983 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 3 2 2 7 
5 JUCILENE SOUSA SILVA 04/08/1995 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 3 2 2 7 
6 LUAN RAFAEL DA SILVA 03/12/2001 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 2 2 3 7 
7 ESTER NAARA DA SILVA 21/03/1997 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 2 1 3 6 
8 LUIZ FERNANDO ALVES ALBANO 15/10/2001 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 1 2 3 6 
9 ANA PAULA ANDRADES GARCEZ FERREIRA 12/02/1985 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 2 2 1 5 

10 CAROLINE DE ASSIS OLIVEIRA SIQUEIRA 25/10/1986 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 2 1 2 5 
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11 SIMONE ALVES DE CARVALHO SILVA 23/04/1987 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 2 1 2 5 
12 MICHEL OLIVEIRA 27/07/1997 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 1 2 2 5 
1 GILMAR CASIMIRO SANTOS 14/08/2000 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO 5 2 3 10 
2 LUCCAS PAIVA LACERDA DO NASCIMENTO 16/05/1998 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO 5 1 3 9 
3 GABRIELLE ARAUJO DE MOURA 07/11/2002 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO 5 1 3 9 
4 RAYANE LIMA DA SILVA 03/01/2003 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO 4 2 3 9 
5 MARIA CLARA PAULINO 19/03/2003 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO 2 1 3 6 
6 JONAS AUGUSTO RAMOS RODRIGUES 30/11/1993 COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO 1 0 3 4 

1 GABRIELA DUARTE DA SILVA 03/07/2001 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 5 2 2 9 

2 STEFANI DE SOUZA ALMEIDA 01/01/1994 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 3 2 3 8 

3 RAISSA PIRES MORELLI SILVEIRA 06/11/2002 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 4 1 3 8 

4 ISABELA SANTANA CARVALHO 20/02/2001 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 4 2 1 7 

5 GIULIA CARAMEZ DE SOUZA 02/09/2002 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 4 1 2 7 

6 JESSIE DA SILVA SOUSA 03/08/1998 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 2 1 1 4 

1 MÁRIO FERREIRA DA COSTA 15/03/1983 DIREITO 5 2 3 10 
2 MURILO ANSELMO ACACIO DOS SANTOS 24/07/1996 DIREITO 5 2 3 10 
3 DÉBORA GAMA DE JESUS SOUZA 14/12/2000 DIREITO 5 2 3 10 
4 CAIO DANIEL COSTA E SILVA DOS SANTOS 26/03/2001 DIREITO 5 2 3 10 
5 MATEUS DE ALMEIDA BATISTA 04/09/2002 DIREITO 5 2 3 10 
6 MARCOS ROBERTO CAMPOS 19/02/1976 DIREITO 4 2 3 9 
7 JHADE ENRIQUEZ ALVES 14/06/1995 DIREITO 4 2 3 9 
8 INGRID RODRIGUES DE SOUZA 13/12/1995 DIREITO 4 2 3 9 
9 JESLEY GABRIEL SOARES DOS SANTOS 01/08/1999 DIREITO 4 2 3 9 
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10 VITORIA GABRIELA DA SILVA 17/04/2000 DIREITO 4 2 3 9 
11 LEONARDO DA SILVA SANTOS 31/05/2000 DIREITO 5 2 2 9 
12 MARIA ANAYRA CIRINO FERREIRA 17/03/2002 DIREITO 4 2 3 9 
13 ISABELLA PEREIRA SANTANA DE OLIVEIRA 30/07/2002 DIREITO 4 2 3 9 
14 MARIA EDUARDA NUNES DE MORAES 14/09/2002 DIREITO 4 2 3 9 
15 AMANDA LINS ALFERES 30/12/1985 DIREITO 4 2 2 8 
16 JULIA KAROLINA HAYD RAMOS DE SOUZA 30/01/1996 DIREITO 5 1 2 8 
17 JESSICA MORAIS SANTOS 25/07/1996 DIREITO 3 2 3 8 
18 GABRIELA CRISTINY DE JESUS 22/11/1996 DIREITO 3 2 3 8 
19 MARCELA VIEIRA CASTRO 03/12/1996 DIREITO 4 2 2 8 
20 JHONATAN CANGUSSU PEREIRA DE OLIVEIRA 24/05/1998 DIREITO 3 2 3 8 
21 LARISSA SILVA COSTA 10/02/1999 DIREITO 3 2 3 8 
22 SAMARA DA SILVA SANTANA 16/06/1999 DIREITO 3 2 3 8 
23 GLAUCIA RODRIGUES PEREIRA 10/12/1999 DIREITO 3 2 3 8 
24 LUCAS GABRIEL DE LIMA VICENTE 25/08/2000 DIREITO 4 2 2 8 
25 NATHALIA LOURES CAPELOS 26/01/2001 DIREITO 3 2 3 8 
26 GABRIEL APARECIDO ANTONIO 22/04/2001 DIREITO 3 2 3 8 
27 GABRIEL LIMA DA SILVA 05/09/2001 DIREITO 3 2 3 8 
28 JOÃO VICTOR POMPEU DE ARAUJO 27/03/2002 DIREITO 3 2 3 8 
29 LIDIA OLIVEIRA DE ANDRADE 08/04/2002 DIREITO 4 2 2 8 
30 AMANDA SOARES EVANGELISTA 19/04/2002 DIREITO 5 1 2 8 
31 YASMIN INÁCIO DE MELO  09/05/2002 DIREITO 4 2 2 8 
32 TALITA BERNARDINO SANTOS LIMA 04/09/2002 DIREITO 3 2 3 8 
33 JANETE ALVES DE LIMA 20/12/1977 DIREITO 3 1 3 7 
34 GLORIA CRISTINA GOMES DE JESUS 01/03/1981 DIREITO 4 2 1 7 
35 HENRIQUE JEREMIAS DE CARVALHO 13/04/1983 DIREITO 3 2 2 7 
36 JAQUELINE SANDY SANTOS SOUZA 16/11/1993 DIREITO 4 1 2 7 



DIÁRIO OFICIAL MUNICÍPIO DE ITAPEVI 73Ano 14 | Edição nº 995 | Itapevi, 18 de janeiro de 2022

37 BORIS BATISTA BARROS 14/01/1994 DIREITO 4 1 2 7 
38 PATRICIA MENDES DA SILVA 03/10/1994 DIREITO 3 1 3 7 
39 LETICIA ALEXSANDRA RUIZ DOMINGUES 31/10/1999 DIREITO 2 2 3 7 
40 MARIA BEATRIZ NASCIMENTO LACERDA 27/05/2000 DIREITO 3 1 3 7 
41 MATEUS MONTEIRO DA SILVA 16/12/2000 DIREITO 3 2 2 7 
42 CAIO HENRIQUE FERREIRA RODRIGUES 18/03/2001 DIREITO 3 1 3 7 
43 FELIPE VIEIRA  25/04/2001 DIREITO 5 0 2 7 
44 CAMILLE EIMI SAEKI 21/05/2001 DIREITO 4 1 2 7 
45 PALOMA DE SANTANA SOARES 30/10/2001 DIREITO 2 2 3 7 
46 THIFANY GALANTE DE OLIVEIRA 23/11/2002 DIREITO 3 2 2 7 
47 CAMILA BIANCA SIMOES DE MORAES 13/05/1978 DIREITO 2 2 2 6 
48 TIARA RAIKA SILVA DE ARAUJO 31/12/1986 DIREITO 2 2 2 6 
49 DAYANE PEREIRA DA SILVA FARIAS 07/09/1990 DIREITO 3 1 2 6 
50 GABRIELE SOARES DE MENEZES 08/06/1992 DIREITO 3 1 2 6 
51 CRISTIANE SILVA MACHADO 26/04/1993 DIREITO 2 1 3 6 
52 SAMUEL DE SOUZA SANTOS 13/11/1993 DIREITO 3 2 1 6 
53 ALAN DE SOUSA 11/03/1995 DIREITO 3 1 2 6 
54 NATHÁLIA MARIA DO NASCIMENTO 01/02/1996 DIREITO 2 2 2 6 
55 CAIO VINICIUS  BATISTA  DOS  SANTOS 17/07/1996 DIREITO 4 0 2 6 
56 MILENA RODRIGUES BERNARDES DA SILVA 10/02/1998 DIREITO 2 1 3 6 
57 INGRID DA SILVA SANTOS 20/08/1999 DIREITO 2 2 2 6 
58 DANIELE SOUZA DE BRITO 22/01/2000 DIREITO 2 1 3 6 
59 LUANA DE SÁ RODRIGUES 05/02/2000 DIREITO 2 1 3 6 
60 FELIPE JIMENEZ DE PAIVA 05/03/2000 DIREITO 2 2 2 6 
61 BRUNO DE LUCAS BELLO PEREIRA DOS SANTOS 29/05/2000 DIREITO 3 0 3 6 
62 NATAN MATIAS MENDES  03/06/2000 DIREITO 3 2 1 6 
63 RUBIA COSER TADEI 06/08/2000 DIREITO 3 1 2 6 
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64 MATEUS ASSIS DA SILVA 08/09/2000 DIREITO 3 1 2 6 
65 DANIELA CARDOSO 30/12/2002 DIREITO 3 1 2 6 
66 ANDRÉ LUIZ PAES  30/09/2004 DIREITO 2 2 2 6 
67 FABIANA REGINA DOS SANTOS 13/07/1981 DIREITO 3 1 1 5 
68 SIMONE NOGUEIRA SOARES 31/03/1987 DIREITO 2 1 2 5 
69 DOUGLAS FERNANDO DE OLIVEIRA FELIPE 15/04/1987 DIREITO 1 2 2 5 
70 APOMINANA FERREIRA TORRES 30/10/1988 DIREITO 2 1 2 5 
71 ALBERTO CARVALHO DOS SANTOS 14/05/1992 DIREITO 4 0 1 5 
72 TAYNÁ FREITAS SILVA  11/07/1996 DIREITO 3 1 1 5 
73 ERASTO ALVES FERNANDES 08/03/1997 DIREITO 2 2 1 5 
74 ANA KAROLINE MORAIS DOS SANTOS 16/04/1998 DIREITO 3 0 2 5 
75 ANDRE SANTANA ALCANTARA 28/04/1999 DIREITO 2 1 2 5 
76 LIVIA LIMA DE JESUS 15/06/2000 DIREITO 1 2 2 5 
77 PAMELA BORGES FRANÇA 13/08/2000 DIREITO 1 2 2 5 
78 VIVIANE FONTES CAMPOS 04/05/2001 DIREITO 2 1 2 5 
79 ERICA MAIARA DO NASCIMENTO 21/10/2001 DIREITO 3 1 1 5 
80 JENIFER DE ABREU SILVA 18/06/2002 DIREITO 2 1 2 5 
81 RAUL LUIZ BISPO DE ALMEIDA 04/04/2003 DIREITO 3 1 1 5 
82 JOCELI APARECIDA CANDIDO 08/04/1973 DIREITO 2 0 2 4 
83 KAREN CRISTINA DA SILVA MORAES 30/03/1993 DIREITO 2 0 2 4 
84 THAYNA CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA 18/11/1996 DIREITO 2 0 2 4 
85 JENNIFER VITORIA RIBEIRO BARROS 18/03/1999 DIREITO 1 1 2 4 
86 RENATA PINHEIRO DA SILVA 07/05/1999 DIREITO 1 1 2 4 
87 FABIO PEREIRA JUNIOR 28/06/1999 DIREITO 2 2 0 4 
88 GIULIA ALMEIDA DA SILVA 10/03/2000 DIREITO 1 2 1 4 
89 JÚLIA FERNANDA DA SILVA  12/02/2001 DIREITO 4 0 0 4 
90 MIRIAM STHEFANY SOUZA DOS SANTOS 06/01/2002 DIREITO 1 1 2 4 
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91 LÉIA RODRIGUES SANTOS REIS 22/03/1983 DIREITO 1 0 2 3 
92 ALINE DIAS DA SILVA 16/07/2001 DIREITO 2 0 1 3 
93 STEFANY VICTORIA SANTOS VENTURINI SILVA 31/07/2002 DIREITO 2 0 1 3 
1 IAN FRANCISCO DE SOUZA 01/05/2002 EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) 5 2 3 10 
2 JAKELINE MENDES DE ALMEIDA 04/09/1991 EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) 3 2 3 8 
3 EVANDRO LINO DA LUZ 06/03/1992 EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) 4 1 3 8 
4 ANA PAULA RODRIGUES 11/11/1978 EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) 3 1 2 6 
5 INGRID APARECIDA VENTURI 09/02/2000 EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) 3 1 2 6 
6 GABRIEL SANTOS DE DEUS LEITE 19/10/2000 EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) 3 0 3 6 
7 DIOGO VALEIS DE MIRANDA  13/11/2004 EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) 2 1 3 6 
8 MICHAEL RENAN GONCALVES 09/08/1988 EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) 1 1 2 4 
9 CARLOS WILLIAN DE BRITO CHAVES  26/01/1992 EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) 1 2 1 4 

10 KAUÃ BALDI DOS SANTOS 19/02/2003 EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) 1 2 1 4 
11 KÁTIA CILENE DAS NEVES SANTOS 05/01/1977 EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) 1 1 1 3 
12 MÔNICA FEITOSA DA SILVA 15/11/1991 EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) 2 0 1 3 
13 CARLOS HENRIQUE RAMOS DA SILVA BARROS 05/06/1993 EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) 1 0 2 3 
14 LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS 04/02/1997 EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) 2 0 1 3 
1 PATRIC TOLENTINO RODRIGUES 28/01/2000 ENGENHARIA CIVIL 5 2 2 9 
2 FELIPE CANDIDO DE FARIA MORAIS 25/06/1993 ENGENHARIA CIVIL 4 2 2 8 
3 JOAO PEDRO DA ROCHA BASILIO 11/06/1997 ENGENHARIA CIVIL 4 1 3 8 
4 LETICIA CRISTINA DE OLIVERA 11/11/1997 ENGENHARIA CIVIL 3 2 3 8 
5 BEATRIZ ALBUQUERQUE FIGUEIREDO NEVES 01/02/1999 ENGENHARIA CIVIL 4 2 2 8 
6 CAIO RODRIGO BAREL CAVALCANTE 21/02/2003 ENGENHARIA CIVIL 3 2 2 7 
7 LAILA MIRELA MACIEL DOS SANTOS 16/06/1999 ENGENHARIA CIVIL 4 1 1 6 
8 RAFAEL BALBINO DE JESUS 18/08/1985 ENGENHARIA CIVIL 3 0 2 5 
9 CESAR AUGUSTO GONCALVES DE BRITO 16/06/1973 ENGENHARIA CIVIL 0 2 2 4 

10 DOUGLAS JARDIM CARVALHAES TIMO 19/08/1997 ENGENHARIA CIVIL 3 1 0 4 
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11 MARIANA FELICIO RODRIGUES CEZARIO 21/03/1999 ENGENHARIA CIVIL 1 1 1 3 
1 LIVIA APARECIDA GONÇALVES 12/09/2003 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 5 2 2 9 
2 KAIQUE DE OLIVEIRA 27/04/1999 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 3 2 3 8 
3 RENATA MENDES DA SILVA ARAUJO 17/01/1988 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 3 2 2 7 
4 DIANA PEREIRA DE ANDRADE MELO 11/11/1993 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 3 2 2 7 
5 ROSELI DE JESUS PONTANO 28/04/1999 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 4 0 3 7 
6 THAÍS CRISTINA ARAUJO DE SOUSA 08/01/1997 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 3 1 1 5 
7 KEVIN DE SOUZA BRITO 13/02/1997 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 3 1 1 5 
8 AMANDA CAROLINE VERISSIMO DOS SANTOS 02/12/1998 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 2 1 2 5 
9 VENDRANA BENTO SILVESTRE 24/03/1996 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 1 0 3 4 

10 ALDO MOREIRA DOS SANTOS 12/03/1998 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 2 1 1 4 
11 THIELE  RIBEIRO DA SILVA 16/05/1999 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 1 1 2 4 
1 KAREN CARDOSO FIGUEIREDO FEITOZA  07/04/1989 MÚSICA 2 2 3 7 
2 PAULO HENRIQUE MOREIRA DA SILVA 20/09/1998 MÚSICA 1 2 2 5 
1 BARBARA SILVIA VIEIRA 07/07/2001  PEDAGOGIA 5 2 3 10 
2 ELISÂNGELA FERREIRA SANTIAGO SANTANA 07/01/1972  PEDAGOGIA 4 2 3 9 
3 MEIRE DECLIMA DARIO 16/09/1980  PEDAGOGIA 4 2 3 9 
4 ALEXANDRINA MARIA NUNES DOS SANTOS 06/12/1982  PEDAGOGIA 4 2 3 9 
5 JOSEFA KELY PINHEIRO 04/10/1983  PEDAGOGIA 5 1 3 9 
6 ANDRESSA JULIANA SANTOS MENDES  30/10/1992  PEDAGOGIA 4 2 3 9 
7 STEPHANYE DOMENICA DOMINGUES 25/05/2000  PEDAGOGIA 5 1 3 9 
8 MARCUS RIAN DOMINGUES VICENTE 20/05/2001  PEDAGOGIA 5 1 3 9 
9 MARIA ROSELY RODRIGUES 26/08/1963  PEDAGOGIA 3 2 3 8 

10 MARLI FELIX DE ALMEIDA ANTONIO 29/08/1966  PEDAGOGIA 3 2 3 8 
11 LIDIA ARAUJO BERNARDO 03/11/1967  PEDAGOGIA 3 2 3 8 
12 RENATA DOS SANTOS SILVA 15/12/1980  PEDAGOGIA 5 1 2 8 
13 JOSIANE PEREIRA DE MELO 19/03/1985  PEDAGOGIA 3 2 3 8 
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14 JULIANA CRISTINA DA SILVA 31/01/1986  PEDAGOGIA 4 2 2 8 
15 ALINE REGINA SOUZA DE LIMA 05/12/1986  PEDAGOGIA 5 1 2 8 
16 MICHELLE SIMINARA DE FREITAS SILVA 05/12/1989  PEDAGOGIA 3 2 3 8 
17 NATANNY CRISTINA GOMES MARQUES 19/11/1990  PEDAGOGIA 3 2 3 8 
18 ERIKA DE OLIVEIRA 12/12/1991  PEDAGOGIA 4 2 2 8 
19 GREYCE KELLY SOARES GONCALVES 11/03/1993  PEDAGOGIA 4 2 2 8 
20 GEISIANE PEREIRA DOS SANTOS 06/05/1993  PEDAGOGIA 4 1 3 8 
21 PAULA MARIA STECCA 17/02/1995  PEDAGOGIA 4 2 2 8 
22 TAMIRES PRISCILA MAGALHÃES CORRÊA 29/09/1995  PEDAGOGIA 4 2 2 8 
23 HINGRIDY ROCHA FELIZ DA SILVA 26/09/1996  PEDAGOGIA 3 2 3 8 
24 ESTHEFANI FERREIRA MUZEL 13/10/1997  PEDAGOGIA 4 1 3 8 
25 MAIARA FERREIRA BISPO 27/02/1999  PEDAGOGIA 4 2 2 8 
26 FERNANDA DE ARAÚJO FERNANDES 15/01/2000  PEDAGOGIA 4 2 2 8 
27 EMANUELLE FERREIRA XAVIER 16/07/2001  PEDAGOGIA 4 2 2 8 
28 DORISMEY RODRIGUES DOS SANTOS MENEGOLLI 01/03/1973  PEDAGOGIA 3 2 2 7 

29 ANA LUCIA DE SOUSA RODRIGUES ALMEIDA 
GONÇALVES 03/06/1974  PEDAGOGIA 3 2 2 7 

30 ADRIANA MARQUES DA SILVA 22/06/1979  PEDAGOGIA 2 2 3 7 
31 ALINE VENANCIO DE SOUZA 17/07/1981  PEDAGOGIA 2 2 3 7 
32 ROSANGELA CRISTINE DA SILVA ABREU 16/11/1981  PEDAGOGIA 2 2 3 7 
33 LUCIMARA DA SILVA MENDES 03/03/1982  PEDAGOGIA 3 1 3 7 
34 MARIANGELA ROSA DOS SANTOS 12/03/1982  PEDAGOGIA 5 0 2 7 
35 JASCIMAR RIBEIRO GOMES  07/10/1982  PEDAGOGIA 3 1 3 7 
36 LETICIA FERREIRA SANTOS 20/01/1983  PEDAGOGIA 3 2 2 7 
37 MAX CARDOSO PAIS 05/10/1985  PEDAGOGIA 3 1 3 7 
38 SUELENE MOREIRA DE SOUZA LIMA 22/10/1985  PEDAGOGIA 3 1 3 7 
39 KALINE RODRIGUES GOMES DE SOUZA 08/01/1988  PEDAGOGIA 3 2 2 7 
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40 VIVIANE PEREIRA DOS SANTOS  11/06/1990  PEDAGOGIA 4 1 2 7 
41 JENIFER ALVES CARDOSO BARBOSA 18/09/1992  PEDAGOGIA 3 2 2 7 
42 ANTONIA ALBUQUERQUE DA SILVA 08/10/1992  PEDAGOGIA 3 2 2 7 
43 JESSICA DA SILVA FARIAS 22/07/1993  PEDAGOGIA 4 1 2 7 
44 GABRIELA ALBUQUERQUE GONÇALVES 21/10/1996  PEDAGOGIA 3 2 2 7 
45 GEANE NUNES DOS SANTOS ANJOS 10/02/1998  PEDAGOGIA 3 2 2 7 
46 ALEXIA REGIA DE LIMA 13/04/2000  PEDAGOGIA 4 2 1 7 
47 LUANA EDUARDA MARIANO 16/01/2001  PEDAGOGIA 2 2 3 7 
48 PAOLLA VICTORIA OLIVEIRA NEVES MOREIRA 17/06/2001  PEDAGOGIA 2 2 3 7 
49 CARLA ELISA DE RESENDE 01/12/2001  PEDAGOGIA 3 2 2 7 
50 ELIZETE MOREIRA DA SILVA 09/06/1972  PEDAGOGIA 3 1 2 6 
51 PATRÍCIA MARA FRANCO DE CAMPOS 12/11/1972  PEDAGOGIA 2 1 3 6 
52 VILMA ALVES DE CASTRO 19/01/1975  PEDAGOGIA 2 2 2 6 
53 LILIAN CRISTINA BASTOS GUILHERME 05/09/1978  PEDAGOGIA 2 2 2 6 
54 CLAUDIVANE MARIA PEREIRA DOS SANTOS  28/10/1978  PEDAGOGIA 3 2 1 6 
55 ROBERTA BISPO RODRIGUES 17/05/1980  PEDAGOGIA 2 2 2 6 
56 CLEIDE APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 24/08/1980  PEDAGOGIA 3 1 2 6 
57 JACIRA RAMOS DOS SANTOS REIS 20/08/1983  PEDAGOGIA 1 2 3 6 
58 MARLENE PRUDÊNCIO DE OLIVEIRA COSTA 01/09/1984  PEDAGOGIA 2 1 3 6 
59 RICARDO AMANTINO SUMBACK 21/12/1984  PEDAGOGIA 3 2 1 6 
60 JOIMAR SOUZA SILVA 12/01/1988  PEDAGOGIA 3 1 2 6 
61 KELLY FERNANDA SOARES SIMÃO 20/06/1989  PEDAGOGIA 3 2 1 6 
62 CAMILA TAMIRES REIS ARAUJO BORGES  04/12/1989  PEDAGOGIA 2 1 3 6 
63 AMANDA FATIMA SILVA 19/09/1992  PEDAGOGIA 4 1 1 6 
64 STHEPHANIE VICTORIA VIEIRA 23/09/1992  PEDAGOGIA 3 1 2 6 
65 TALITA BARBOSA DE LIMA 16/11/1992  PEDAGOGIA 2 2 2 6 
66 CAMILA ODÍLIA CRUZ DA SILVA 22/02/1995  PEDAGOGIA 2 1 3 6 
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67 ERIKA MARTINS RUIZ 16/11/1995  PEDAGOGIA 3 1 2 6 
68 JOVANA OLIVEIRA TRINDADE 08/03/1997  PEDAGOGIA 2 1 3 6 
69 ANA CAROLINA DOS SANTOS 02/04/1998  PEDAGOGIA 2 2 2 6 
70 NATHALIA DOS SANTOS NASCIMENTO 14/02/1999  PEDAGOGIA 2 1 3 6 
71 EDILEUZA DA SILVA SANTANA  31/07/1999  PEDAGOGIA 3 1 2 6 
72 TALISON DE ARAUJO SILVA 14/02/2000  PEDAGOGIA 3 1 2 6 
73 YANKA THAIS AZEVEDO BARBOSA 07/08/2000  PEDAGOGIA 3 1 2 6 
74 MARIA DOLORES CANGUSSU PEREIRA 25/02/1970  PEDAGOGIA 0 2 3 5 
75 ALEXSANDRA DOS ANJOS SILVA 21/07/1976  PEDAGOGIA 3 1 1 5 
76 MARCIA DOS SANTOS PEREIRA 30/12/1976  PEDAGOGIA 1 1 3 5 
77 KELE CRISTINA ALVES TELESFRO 15/11/1978  PEDAGOGIA 1 1 3 5 
78 MÉRCIA SOARES SILVA 19/01/1982  PEDAGOGIA 1 1 3 5 
79 LUANA TEBALDI DE ARAUJO 01/01/1983  PEDAGOGIA 2 1 2 5 
80 SULEIMA FATIMA OLIVEIRA  SILVA  08/07/1983  PEDAGOGIA 3 0 2 5 
81 SIMONE MARIA DA SILVA TRINDADE  10/05/1984  PEDAGOGIA 1 1 3 5 
82 ALINE APARECIDA GERALDO FERREIRA 04/01/1986  PEDAGOGIA 0 2 3 5 
83 TATIANE APARECIDA GONCALVES DA SILVA 20/01/1986  PEDAGOGIA 2 2 1 5 
84 ERENITA SOUZA DE JESUS 27/02/1989  PEDAGOGIA 2 2 1 5 
85 ROBIANE OLIVEIRA PASSOS 25/06/1989  PEDAGOGIA 2 0 3 5 
86 MAIRA DE JESUS NASCIMENTO 03/07/1991  PEDAGOGIA 2 0 3 5 
87 ANGELICA DA LUZ VIEIRA 16/10/1991  PEDAGOGIA 3 1 1 5 
88 DAYANE DA SILVA AZEVEDO 27/08/1992  PEDAGOGIA 3 2 0 5 
89 ADNE DA SILVA LIMA  16/11/1992  PEDAGOGIA 3 0 2 5 
90 LETICIA XAVIER AMORIM MUNIZ 28/09/1994  PEDAGOGIA 2 1 2 5 
91 PRISCELENE SOARES REQUINO 16/07/1995  PEDAGOGIA 1 2 2 5 
92 LARISSA CONSTANTINO FARIAS 24/03/1996  PEDAGOGIA 3 1 1 5 
93 PAMELA JOYCE MATIAS FREITAS 29/07/1996  PEDAGOGIA 2 2 1 5 
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94 THAIS UEDA GOMES 19/08/1996  PEDAGOGIA 3 0 2 5 
95 DANIELA ALVES DIAS FERNANDES 03/01/1997  PEDAGOGIA 2 1 2 5 
96 JHENIFER RIBEIRO  DOS SANTOS  22/01/1997  PEDAGOGIA 3 1 1 5 
97 THAYNA AZEVEDO DOS SANTOS  16/10/1997  PEDAGOGIA 1 1 3 5 
98 CREIZY LOPES DE SOUSA 18/07/1999  PEDAGOGIA 1 1 3 5 
99 IRIS REGINA ALVES DOS SANTOS  28/08/2000  PEDAGOGIA 2 1 2 5 

100 THAIS MELISSA DIAS FARIAS 20/12/2001  PEDAGOGIA 3 1 1 5 
101 BRUNA SILVA DE MATOS 27/03/2002  PEDAGOGIA 2 2 1 5 
102 BEATRIZ DA SILVA TIMÓTEO MARTINS 29/06/2003  PEDAGOGIA 1 1 3 5 
103 NILZA LEANDRO SILVA 27/11/1970  PEDAGOGIA 1 1 2 4 
104 MONIQUE DE MOURA LEAL SOUZA 06/11/1973  PEDAGOGIA 2 0 2 4 
105 SILVANA DA SILVA CARNEIRO 31/01/1976  PEDAGOGIA 1 1 2 4 
106 FERNANDA ARAGÃO ASAKURA 21/12/1976  PEDAGOGIA 1 2 1 4 
107 MARIA SELMA RODRIGUES 10/03/1984  PEDAGOGIA 1 1 2 4 
108 CRISTIANE GONÇALVES DE SOUSA 16/04/1988  PEDAGOGIA 1 1 2 4 
109 SARAH VASCONCELOS LIMA OLIVEIRA 22/03/1990  PEDAGOGIA 2 1 1 4 
110 MARIANE MARTINS CAMARGO  09/04/1992  PEDAGOGIA 1 2 1 4 
111 DANIELE FERREIRA DE MIRANDA 28/02/1993  PEDAGOGIA 1 0 3 4 
112 PALOMA FRANCO DIAS 21/03/1993  PEDAGOGIA 0 2 2 4 
113 CLEIDIANE JESUS DA SILVA 28/03/1993  PEDAGOGIA 2 0 2 4 
114 DAIANE ISABEL SANTOS CALADO DE LIMA 07/08/1993  PEDAGOGIA 2 1 1 4 
115 VANUELE MARTINS SOUSA FERREIRA 16/06/1994  PEDAGOGIA 2 1 1 4 
116 JULIANA BISPO 18/10/1998  PEDAGOGIA 2 1 1 4 
117 THAINA RAMOS DOS SANTOS 23/02/2001  PEDAGOGIA 2 1 1 4 
118 FERNANDA PEDROSO CINTRA DA SILVA 21/02/2002  PEDAGOGIA 2 1 1 4 
119 JHENNIFER MONTEIRO DE ARAUJO 18/04/2002  PEDAGOGIA 3 0 1 4 
120 ANDREIA NUNES FERREIRA DA SILVA 21/06/1972  PEDAGOGIA 0 2 1 3 
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121 MARLENE DE JESUS PEREIRA DA SILVA 19/10/1973  PEDAGOGIA 1 1 1 3 
122 CLEUZA DE JESUS SANROS 08/11/1983  PEDAGOGIA 1 0 2 3 
123 CLEIDEANE SANTOS SOARES 24/07/1985  PEDAGOGIA 2 0 1 3 
124 VITOR GABRIEL NUNES DA SILVA 25/06/2000  PEDAGOGIA 2 0 1 3 

1 LUCIMAR APARECIDA DE BRITO BRANDÃO 19/10/1982   PSICOLOGIA  5 2 2 9 
2 STHEPHANY LAYARA GOMES ALMEIDA SILVA 11/08/1995   PSICOLOGIA  4 2 3 9 
3 LAIS RAFAELA NASCIMENTO SILVA 16/01/1997   PSICOLOGIA  4 2 3 9 
4 PAULO HENRIQUE MATTOS 19/06/1997   PSICOLOGIA  4 2 3 9 
5 DANIELE SOARES DE MOURA 12/02/2002   PSICOLOGIA  4 2 3 9 
6 ISAQUE DE ARAÚJO TRAPÉ 17/09/2002   PSICOLOGIA  5 2 2 9 
7 FLAVIA VIVIANI RAMALHO FERREIRA 29/11/1981   PSICOLOGIA  3 2 3 8 
8 GLISLANE OLIVEIRA DE JESUS 16/07/1992   PSICOLOGIA  4 1 3 8 
9 GABRIELLA SANTOS FRANÇA 10/09/1996   PSICOLOGIA  4 1 3 8 

10 MARIA RENATA DA SILVA 14/10/1996   PSICOLOGIA  4 1 3 8 
11 ENDAIRA OTTENIO DAINEZE 13/11/1999   PSICOLOGIA  3 2 3 8 
12 LEONARDO MENDES ALVES 10/04/2000   PSICOLOGIA  4 1 3 8 
13 BARBARA SOUTO VOLPE 25/07/2000   PSICOLOGIA  4 1 3 8 
14 JULIA RODRIGUES PINTO 17/05/2001   PSICOLOGIA  4 2 2 8 
15 RYAN PEREIRA DOS SANTOS 09/04/2002   PSICOLOGIA  4 2 2 8 
16 AMANDA NASCIMENTO ALVES DA SILVA 25/09/2002   PSICOLOGIA  4 1 3 8 
17 CINTIA CAMILA DOS SANTOS ROCHA 14/07/1981   PSICOLOGIA  3 2 2 7 
18 VANESSA SILVA LIMA 22/06/1991   PSICOLOGIA  2 2 3 7 
19 GISELE APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 21/02/1999   PSICOLOGIA  5 1 1 7 
20 CRISTINA SANTANA ALMEIDA 30/08/1999   PSICOLOGIA  4 2 1 7 
21 ISABELLA RIBEIRO MANCIO 13/02/2002   PSICOLOGIA  4 1 2 7 
22 GABRIELLY DE OLIVEIRA RAMOS 22/05/2002   PSICOLOGIA  3 1 3 7 
23 AGATHA ROCHA CARVALHO 22/06/2002   PSICOLOGIA  4 0 3 7 
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24 JENIFER GOMES DOS SANTOS SILVA 31/07/1989   PSICOLOGIA  2 1 3 6 
25 FLÁVIA SANTANA DA SILVA 11/03/1991   PSICOLOGIA  2 2 2 6 
26 DIESSICA LARISSA DA SILVA SANTOS 08/08/1993   PSICOLOGIA  3 2 1 6 
27 LETICIA PEREIRA DE LIMA 31/07/2000   PSICOLOGIA  3 1 2 6 
28 MARIA EDUARDA CAVALCANTE DE ARAUJO 24/04/2001   PSICOLOGIA  4 0 2 6 
29 ELIANE PEREIRA DA COSTA 18/02/1978   PSICOLOGIA  4 1 0 5 
30 ROSEMEIRE ARAUJO MACIEL 20/06/1980   PSICOLOGIA  2 0 3 5 
31 DAIANE FOGAÇA DE OLIVEIRA  16/05/1989   PSICOLOGIA  2 1 2 5 
32 JESSICA GOMES FREITAS 05/08/1998   PSICOLOGIA  2 0 3 5 
33 FRANCISCO ALAN VERAS DO VALE 16/10/1998   PSICOLOGIA  1 2 2 5 
34 VITORIA SANTOS FERREIRA 04/01/1999   PSICOLOGIA  1 2 2 5 
35 KAREN MARIANA OLIVEIRA DA CRUZ 04/08/2000   PSICOLOGIA  4 0 1 5 
36 CAMILA VIEIRA DA SILVA 15/08/2000   PSICOLOGIA  3 0 2 5 
37 ALINE SAMPAIO DA SILVA 12/05/1985   PSICOLOGIA  1 1 2 4 
38 LETICIA VITORIA DOS SANTOS SILVA 10/06/1999   PSICOLOGIA  1 1 2 4 
39 LÍVIA NOGUEIRA RIBEIRO 11/03/2003   PSICOLOGIA  1 0 3 4 
40 SAMARA DE OLIVEIRA 23/10/2002   PSICOLOGIA  2 1 0 3 
1 DORALICE LOPWS DA SILVA  26/08/1967   SERVIÇO SOCIAL 5 2 3 10 
2 MARIA JOSÉ LINS DOS SANTOS  04/07/1976   SERVIÇO SOCIAL 5 2 3 10 
3 JULIANA COSTACURTA MARCATO 22/11/1983   SERVIÇO SOCIAL 5 2 3 10 
4 HELLEN CAMPOS DE OLIVEIRA 26/05/1993   SERVIÇO SOCIAL 4 2 3 9 
5 JESSICA MARIA GOMES DA SILVA 27/04/2001   SERVIÇO SOCIAL 5 1 3 9 
6 LUCIANA VAZ CAVALCANTE 30/01/1982   SERVIÇO SOCIAL 3 2 3 8 
7 CAMILA UBAL MUNIZ 08/09/2000   SERVIÇO SOCIAL 4 2 2 8 
8 SABRINA DETRICH TOURINHO FERREIRA 07/04/2002   SERVIÇO SOCIAL 5 1 2 8 
9 MANOÉLINA BONFIM SANTOS SANTANA 02/09/1971   SERVIÇO SOCIAL 3 2 2 7 

10 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS CARDOSO 14/06/1974   SERVIÇO SOCIAL 2 2 3 7 
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11 ROSONELIA CARDOSO LOPES LIMA 12/07/1977   SERVIÇO SOCIAL 3 2 2 7 
12 SANDRO GOMES DA SILVA 03/02/1979   SERVIÇO SOCIAL 3 2 2 7 
13 NATALIA WENCESLAU SILVA COSTA 26/07/1988   SERVIÇO SOCIAL 3 1 3 7 
14 THAUANE PEREIRA DOS SANTOS 16/02/1994   SERVIÇO SOCIAL 4 1 2 7 
15 GABRIELLY CRISTINA DE JESUS DA SILVA 10/09/1999   SERVIÇO SOCIAL 3 2 2 7 
16 LEONILDA MARIA DO NASCIMENTO   23/05/1971   SERVIÇO SOCIAL 2 2 2 6 
17 ALESSANDRA TEODORO DO NASCIMENTO  15/11/1975   SERVIÇO SOCIAL 3 1 2 6 
18 MONICA ROMAO RODRIGUES 11/07/1977   SERVIÇO SOCIAL 2 1 3 6 
19 TATIANA CURIA NASCIMENTO 30/12/1977   SERVIÇO SOCIAL 2 2 2 6 
20 MIRIAM ALVES DOS SANTOS 24/04/1986   SERVIÇO SOCIAL 1 2 3 6 
21 WÊNNIA TEIXEIRA MARINHO 04/10/1990   SERVIÇO SOCIAL 2 2 2 6 
22 ERICA MITIKO ITO TAHIRA  08/08/1967   SERVIÇO SOCIAL 4 1 0 5 
23 GENESIA MARIA ARRAES 12/08/1974   SERVIÇO SOCIAL 3 0 2 5 
24 FERNANDO PEREIRA DE MENEZES 10/02/1976   SERVIÇO SOCIAL 3 1 1 5 
25 SOLANGE APARECIDA SANTOS DE CONTI 19/12/1977   SERVIÇO SOCIAL 3 1 1 5 
26 JACQUELINE CAVALCANTE MACEDO 09/02/1988   SERVIÇO SOCIAL 2 2 1 5 
27 THAIS SOUZA CAMARGO SARAIVA 07/05/1990   SERVIÇO SOCIAL 3 0 2 5 
28 THAMIRES FIGUEIREDO DA SILVA  14/01/1999   SERVIÇO SOCIAL 3 0 2 5 
29 IVANI PEREIRA XAVIER DE SOUZA 24/12/1978   SERVIÇO SOCIAL 1 2 1 4 
30 TULA ANDRADE CAVALCANTE DE ARAUJO 03/09/1979   SERVIÇO SOCIAL 2 1 1 4 
1 LUCAS NEVES SANTOS BARBOSA 27/09/2001 REDES DE COMPUTADORES 3 2 3 8 
2 ALAN DE MACEDO FERREIRA 18/11/1999 REDES DE COMPUTADORES 3 2 2 7 
3 EDUARDO MORAES ROSA 31/05/1984 REDES DE COMPUTADORES 2 1 2 5 
1 CRISTINA APARECIDA CARVALHO MAJER 21/02/1967  TECNOLOGIA EM EVENTOS  4 1 2 7 
2 IZABELA BEATRIZ DA SILVA 05/03/1995  TECNOLOGIA EM EVENTOS  4 0 3 7 
3 MATHEUS VITOR CASSEMIRO DOS SANTOS 17/07/2001  TECNOLOGIA EM EVENTOS  3 1 2 6 
1 MILENA CRISTINA GONÇALVES DE ANDRADE SILVA 23/05/1978   TECNOLOGIA EM GESTÃO AMBIENTAL 4 1 3 8 
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2 ANDRESSA DE F  DOREA SANTOS 04/02/1992   TECNOLOGIA EM GESTÃO AMBIENTAL 4 0 2 6 
3 KAREN CRISTINA SANTIAGO PEDROSO  04/06/2003   TECNOLOGIA EM GESTÃO AMBIENTAL 2 1 3 6 
4 THIAGO AUGUSTO ALVES DOS SANTOS  15/05/2001   TECNOLOGIA EM GESTÃO AMBIENTAL 1 1 2 4 
1 BIANCA LEITE PIRES 25/06/2000   LETRAS INGLÊS LICENCIATURA 5 2 3 10 
2 ROBERTA GUIMARAES DA SILVA 12/02/1995   LETRAS INGLÊS LICENCIATURA 4 2 1 7 
3 SUELY MARIA DA SILVA SANTOS 26/07/1985   LETRAS INGLÊS LICENCIATURA 3 1 2 6 
4 CAIO WATANABE SANTANA 29/05/2001   LETRAS INGLÊS LICENCIATURA 3 0 2 5 
5 WEGNER PIRES DE LIMA 22/12/2005   LETRAS INGLÊS LICENCIATURA 2 0 1 3 
1 NÁDIA GABRIELLA DOS SANTOS ANGELO 18/09/1993 MEDICINA VETERINÁRIA 3 2 3 8 
2 LIVIA BEATRIZ COUTO DE SOUZA SANCHES 30/06/1998 MEDICINA VETERINÁRIA 3 1 3 7 
3 ANA CAROLINA NOGUEIRA 04/07/1999 MEDICINA VETERINÁRIA 5 0 2 7 
4 JENNIFER VICTORIA RIBEIRO DOS SANTOS 02/05/2001 MEDICINA VETERINÁRIA 2 1 3 6 
5 EDUARDA LUIZ CARDOSO  06/09/1999 MEDICINA VETERINÁRIA 2 2 1 5 
1 ROSA MARIA GENEROSA BARBOSA DA SILVA 01/06/1976  NUTRIÇÃO 5 1 2 8 
2 ALINE RODRIGUES DE OLIVEIRA 08/05/1992  NUTRIÇÃO 3 1 3 7 
3 EDILAINE RODRIGUES DE OLIVEIRA 16/02/1989  NUTRIÇÃO 3 1 1 5 
4 VIVIAN PEREIRA DOS SANTOS 15/04/2000  NUTRIÇÃO 1 1 2 4 
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